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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA \\
SECRETARIA DE SAÚDE

ANEXO II
TERMO DE REFERENCIA (PROJETO BÁSICO)

Oajsrroz cc_:a»JT1tA*rAc;Ao DE Rm¬tD.At;›r«: De DIREITO PRIVADO sim mais
LU‹:R_ATivOs, JA QUALIPIOADA cotvio ORGANIZAÇÃO soc1Ai. NA ARRA DE
ATUACAO DE A"1"EI-1CAO DM sAÚDE,, NO ÂMBITO DO Mutâicíl-ao MORADA 1aOvA»cDI' 1”

PARA A oi¬i:s*i¬At¬.›, O»PERAc1On_A1,1;:AAt;AO, P.EP'OR.\ziA ADRQLJAÇAO, E R;~tRcDc;At:›
Dos saaviços DD sAúDP1; PARA A UNIDADE DP: PRo1-rrO A'rRP1D1MnNTO (UPA)
PORTE I, OONPORMR RsPRc1P1cAc,:o1ss, QUA1-n*1*1i"A'ii"1Vc=s, 1u3.oiu1_.AiME1×ti'AçAO DO
t¬::i=*«;1A=tr¬;r~«J ‹:_';iAMEN'1"O E R:~t_P.c;D‹:,:.AO DE A*1¬Iv1DADDs P.snRv1.c;Os DE SA DDD.

JUSTIFICATIVA

A Unidade de Pronto Atendimento UPA 2411 -:E urn serviço público de saúde que integra as redes dc
urgência e eiiiergëncia. Constitui o coinrioneiite pra-hospitalar foto e esta implantada em local
es trategieo, ein conformidade coin a Política Nacional de Atenção as U rgëncias.

A Unidade de Pronto Atendimento - LIPA 24h tem como olâjetivo atender a população com pronto
atendimeiito e exames correlatos o que reduz o tempo de espera para realização dns mesmos, evita o
deslocamento desnecessario e eacessivo dos usuarios, melhora o atendimento assistencial e diminui a
sobrecarga das unidades hospitalares do Municipio.

E uina estrutura de eompleaidade intermcdiaria, situando-se entre as unidades basicas de saúde e os
seiviços de emergência hospitalares, coin acoI.I.¬ii.1¬nento e classificação de risco, tendo como atividade
fim o ate.nd.imentn ao usuario quanto aos cuidados de saude. Para seu adequado funcionarnento
tecnico e adm.inistrativo, são necessarias ações de Icigisdca e abastecimento específicos,
gerenciamento de pessoas, faturamento e iiiforiiiaçdes sobre saúde concernentes ao atendimento do
público ein geral. As estruturas fisicas e logicas, bem como os processos, são interligadas de forma
que o funcionamento de um componente interfere ein todo o conjunto e no resultado Final da
prestação do serviço.

A gestão e operação da Unidade de Pronto J\_tend_imento - UPA 2-'ih foi concebida de foi-rna a
implantar um novo modelo de prestação de serviços, nos moldes da Politica l`×lacional de
I-lunianiraçãn do Sistema Único de Saúde (I-IUMANIZASLIS), com a vinculação a metas
quantitativas e indicadores de desempenho.

Neste rnornento, :Í-. nece.ssario reorienrar o modelo de ge.1tcnciame11to dos serviços de saúde, buscando
ati.n.gi.i: novos patamares de prcstac_,:ão dos serviços para proporcionar otimiraação do uso dos recursos
públicos e economia nos processos de t.raI:=all-ins associados a elevada satisfação do usuario.

Para atiiigir este objetivo, a llrefeitura de lÍvIC_Í)R.AlÍ)A NOVA-CE, através da Secretaria l\/Iunicipal de
Saude, utiliaara CÍJrgani:«r.aç.ão Social de Saúde, entidade sem fins lucrativos, para gerir a Unidade de
Pronto Atendimento - U PA 2.-4I:i (tipo I), local_i:rada na Avenida Manoel de Castro 665. C) serviço a
ser contratado visa assegurar a prestação de serviços assisten.cia.is em carater continuo e eficiente,

. PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA - SECRETARIA DE EAÚDE
AV. MANOEL CASTRO. N". T23 -- DENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF EIEAÚIIÚÚ

CNPJ 11.415-5ETƒüDD1-DD. E-mail: sstoreomprasmn@,outIooI-t,eorn.hr

m
.-slfilvílge,T1R

É
Ovóvüígl

ÕQE-QU_,1<_



f SQL!
3

OWUSRO,T1ag
mO t\3QA

Út'Dvo'*3*Esraoo DO DEARA
|'==REFE|1'uRA |v|uN|c|PA|. DE MORADA NOVA

sr.-IORETARIA DE saúns
objetivando o aumento da capacidade de atendimento e a redução da espera para realização de
atendimentos, consultas, eaames e resultados, promovendo, desta forma, maior qualidade no
at.end.imento ao usuario.

Podem ser destacados como beneficios adicionais pertinentes a este modelo de serviço, a
integralidade do funcionamento do serviço, sem inte.|'.n.1pç‹'Í`1es motivadas por falta de inanutenção,
falta de insumos ou reposição de peças e ausência de pessoal. medico e tecnico especializado, pois a
empresa contratada ficara integralmente responsavel pelas manutcnçêtes preventivas e corretivas c
pela contratação de pessoal devidamente qualificado.

Com estas ações, a Secretaria Municipal de Saúde não precisara se incumbir da contratação de
medicos, funcionarios admini.st.rativos, de serviço de agendamento e na aquisição de insumos para o
funcionamento dos serviços. Adicionalmente, estara garantida maior agilidade e eficiência no
atendimento a população, promovendo economia nos processos de traballio.

A Secretaria de Saúde de MORADA NOVA-CE. elaborou n presente Termo de Referência, com
vistas a contratação de prestação de serviços unicamente para o Sistema Único de Saúde -
SUS, que contemplem todas as necessidades que viabilizem o gerenciamento e a esecução de
atividades de serviços de saúde por int.ern-têdio de contrato de gestão com indicadores e metas na
UPA, construindo em conjunto com as demais unidades de saúde a rede de assistência ã saúde
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As bases para o planejamento estão relacionadas as necessidades da população da. Cidade, adequando-
as as necessidades a contratação de recursos humanos, de serviços, a aquisição de materiais de
insumos e medicamentos e a programação visual da Unidade de Pronto Atendimento, ou seja, todos
os recursos necessarios para assegurar a assistência humanizada e resolutiva no ambito da porta
de entrada de urgência e emergência, ei‹:clusiva.mente aos usuarios do SUS que serão acolliidos e
assistidos em suas diversas demandas de saúde pela UPA nas 2411 do dia, todos os dias da semana,
incluindo saliados doiningos e feriados.

Em decorrência da ei-:ecução do objeto espera--se garantir a população da cidade e da região de
MORADA NOVA-CE, um acolhimento e uma assistência eficiente e segura, agilizando o atendimento
dos casos graves e redirecionando de forma ordenada os casos sern gravidade.

L

CARACTERIZAÇÃO DA UNIDADE

A Unidade de Pronto Atendimento » U PA de MORADA l"~ÃIOVA~CE ê uma unidade classificada pelo
lVIinis1:êrio da Saúde como UPA 2411, porte l, localizada na Avenida Manoel de Castro 6:55, estruturada
com perfil de Urgência e Emergência e prograinada para desenvolver um trabalho assistencial com
oferta 100% (cem por cento) SUS, com regime de observação por no masimo 24 (vinte e quatro) horas
e demais serviços de apoio assistenciais e administrativos. Funcionara na condição de unidade pública
compondo a Rede de Atenção as Urgências.
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PRODUTO

A unidade de Pronto Atendimento visa contemplar as necessidades essenciais pata o efetivo
acolhimento, atendimento e assistência aos pacientes da região, dentro da logica de construção da rede
de assistência, interagindo e articulando-se atravês de atuações e da regulação com a atenção primaria,
coma a atenção ambulatorial especializada e. com a rede hospitalar. O desenvolvimento de todas as
ações assistenciais de urgência e emergência, e.xclus.ivamente aos usuarios do SUS, sera executado
atraves da contratação por contrato de gestão, de Organização Social, para o gerenciamento e execução
de atividades e serviços de saúde para a UPA. Garantindo assim, assistência adequada, continua,
integral e huinanizada aos pacientes, com consequente e organizada referência para os diversos niveis
de atenção.

A comissão de avaliação que sera designada pelo Chefe do Poder I-lxecutiv'o sera responsavel pelo
aco1npanhan1ento c execução têcnico assistencial do presente Termo de referência, onde fara a
coordenação de todas as ações gerenciais e assistenciais da Organização Social quando do atendi.mento
ã população, e tambêin fma o acompanha1ne.nto da prestação de contas e da execução dnanccira do
con trato de gestão.

ATIVIDADES

As atividades existentes na UPA de Morada Nova *Clã são assistenciais com acolhimento e classificação
de risco e com seus leitos de observação vermelha corn suporte para pacientes graves, seus leitos de
observação amarela, serão executadas, nas 2-4h do dia, todos os dias da semana, inclusive sabados,
domingos e feriados. A UPA ê porta de entrada de emergência, ordenando junto com as demais
unidades da rede. a Rede de Atenção ã Saúde e as Urgências da Cidade e da região, funcionando como
local de primeiro atendimento (acolhimento e atendimento medico), estabilização e observação de
pacientes graves (sala ve1.'mell“1a) ou não (sala amarela), oriundos da demanda espontanea, regulados ou
referenciados de qualquer serviço de saúde, de qualquer ponto de atenção (atenção basica, prê¬
hospit.alar movel ou Programa de Atenção Domiciliar), que ficarão ein observação nas salas amarelas
ou vermelhas ou serão internados pela regulação ein vaga zero ou não, para resolução ou seguimento

'F..I

de seus quadros agudos.

A UPA estara diretamente ligada a Central de Regulação Sua porta de entrada de urgência, seus leitos
de estabilização e observação de pacientes graves (sala vermelha), de observação adulta e pediatrica
(salas amarelas) serão capazes com seu potencial têcnico e assistencial, de acolher, estabilizar, rnantet
estaveis e dar continuidade a assistência, dentro da logica prior-itaria de inovações tecnologicas, os
pacientes com quadros agudos graves ou não, que tenham apresentado instabilidade orgãnica clinica ou
traumatica. l`*¬los leitos de observação vermelhos ou amarelos permanecerão pelo periodo de tempo
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necessario a resolução de seu quadro agudo inicial, ã regulação de sua internação eletiva ein leito
hospitalar de enfermaria ou de terapia intensiva ou sua regulação ein vaga zero para o tra.tamento
definitivo de seu agravo agudo inicial estabilizado. Toda a demanda. de saída da UPA que necessitar de
contini1.it.iade na assistência, quer seja de urgência quer seja eletiva, em qualquer nivel de atenção da
rede, sera regulada pela Central de Regulação. Os principais setores existentes nas UPA são:
' Pronto Atendimento - recepção, acolhime.nto e classificação de risco, sala de espera e consultõrios;
' Urgência - sala de reanimação (sala ven-nellia);
* Procedimentos diagnõsticos inêdicos e de enfermagem;
' Diagnõstieo laboratoria.l e de imagem (ilfíiletrocardiograma e Radiografia);
' Observação: adultos e pediatrica:
' Farmacia interna
' Apoio logístico;
* Apoio administrativo;
' Serviço de gestão de informação.

Para a organização das ações assistenciais de emergência foram definidas as seguintes estrategias
assistenciais basicas:
I. Acolhimento com classificação de risco na porta de entrada, integrante da humanização da atenção,
garantindo um modelo de atenção efetivamente baseado no usuario e ein suas necessidades de saúde;
2. Atendimento de emergência e emergência;
3. Acompanhamento e avaliação dos pacientes em observação nas salas amarelas e vermelha, tanto
adulto quanto pediatrica da UPA;
4. Solicitações de internação, transferência;
5. Realização de exames e procedimentos compatíveis corn a complexidade da UPA;
6. Atividades atinentes a regulação dos pacientes atendidos, tais como preenchimento de documentos,
contato coi¬n Central de Regulação;
7. Referência garantida de retaguarda e acolhimento aos casos agudos de.mandados dos serviços de
saúde ein todos os peritos de atenção que necessitein de seguimento de urgência e emergência de maior
coinple:-ridacle.;
8. Protocolos clínicos assistenciais e de procedimentos administrativos,
9. Organização das linhas de cuidado, com base nas realidades loco regionais, identificando os
principais agravos e condições, alêm da analise de situaç.ão de saúde corno subsidio a identificação de
riscos coletivos e ambientais e definição de prioridades de ação;
IU. G-estão baseada ein resultado, gestão clinica, corn aplicação de tecnologias de gestão para assegurar
padrões clínicos õtimos; aumentar a eficiência; diminuir os i:iseos para os usuarios e profissionais;
prestar serviços efetivos e melhorar a qualidade da atenção a saúde e gestão de caso. Aliando-se a logica
assistencial de atenção as urgências e atenção ã saúde, usar o mecanismo de gestão clinica visando a
qualificação do cuidado, a orgariização dos flroros e processos de tralrzalho;
ll. Auditoria clinica;
12. Participação social;
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assistencia;
14. Utilizaçãti de sistemas logísticos e de tecnolrigia da informação, possibilitando a arti.cul.ação e
integraç.ã.o aos diversos serviços e equipamemos de saúde, constituitido redes de saúde que
efetivameiite atendam as necessidades dos usuarios, tendo e mantendo conectividade entre os
diferentes pontos de atenção, gerando relatõrios assistenciais demandados pela SESA/EÊGA e que
possilailitem e orientem a tomada de decisão;
15. A qualidade da resolutividade da atenção constitui a base do processo assistencial de toda a rede de
räteiição as uirgõiicias e deve ser requisito da UPA;

__¬_ 16. Envio e furação das escalas de plantonistas até o 25° (vigësinio quinto) dia de cada mõs (médicos e
enfermeiros e tecn.ieos);
17. Com base nesta organização, a contratada deverã prever todas as necessidades de contratação e
aquisição de serviços para prestação da assistencia prevista nesta. convocação públ.i.ca, no que tange as
ações assistenciais de iirgõiicizi e einergência da UPA, com a garantia de que a estrutura disponibilizada
atenda as necessidades dos usuãrios do Sistema Unico de Saúde, objeto do presente contra.to

nos saaviços A saasm Exscurzmos

«_1- CC)l\lTRf\'1"`.ADA devera se resporisalnliaar pela gestão administrativa da Unidade, incluindo, mas
não se limitando:
1. Gerenciamento da logistica dos recursos materiais, finaneeiros, de informações e pessoal;
2. Gerenciamento da Qualidade em Saúde;
3. Contabilidade l*`inanceira (gestão de recursos, lista de credores e devedores, fluxo de pagamentos);
4. Representação, inclusive juridica;

_ 5. Governança;
(i. Gerenciamento de Riscos,
7.Geren.eiamento de .residuos Hospitalares;
8. Recursos I-lumanos e Saúde Úcupacional;
9. Relações com fornecedores;
* O. Educação permanente e aperfeiçoamento proiissiorial;I-

Íl. C_Êrerenciamento das instalações (incluindo segurança);
Í2. Gerenciamento da informação, inclusive automatizada;
H 5. 1'¡'aLri_mõnio;
'V C`-šaiantii a alimcntição de qualidade dos funcionarios e usuarios quando necessario, lembrando q e
estas refeições, deverão ser de no minimo U5(cinco) por dia sendo: cafe da manhã, lanche da manhã.,
almoço, lanche da tarde e jantar;
15. Garantir na unidade medicamentos, materiais m‹i:dico-hospita1.ares e correlatos, bem como manter o
E1SlIJC1l.1I3z
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`l. Assegurar o cumprimento de todas as normas contabeis e financeiras;
2. Assegurar o cumprimento da legislação brasileira;
3. 1-¬-'rover as instalações e aparato necessarios aos serviços de gestao administrativa;
4. Assegurar a capacitação do pessoal encarregado das funções de gestão administrativa e assistencial;
5. Assegurar boas pratica de governança;
(i. Devera esisrir manuais, procedimentos ou roti.nas administrativas de funcionamento e de
atendimento e estes estar disponibilizados por escrito e em siste.ma informatizado, acessivel a todos os
profissionais, atuali.zados e revisados periodicamente pelo Responsavel Técnico da Unidade.
7. A CQNTR_z\'l'ADA devera implantar protocolos madicos, de enfermagem e demais areas, em
concordãncia com a Secretaria l\/Iunicipal de MORADA NÚVA-CE, garantindo a elirninação de
intervenções desnecessarias e respeitando a individualidade do sujeito, que deverão estar
disponibilizados por escrito e em sistema informatizado, acessivel a todos os profissionais da assistência
a saúde, atualizados c revisados anualmente pelo Responsavel Técnico.
S. A CClNTR_rYI`ADA se obriga durante todo o prazo de vigaiicia do contrato rnanter o ambiente
seguro, com praticas que assegurem altos padrão de conforto e limpeza.
9. A Gestão da unidade devera respeitar a legislação ambiental e possuir a documentação e:-rígida. O
Plano de G-erenciamento de Residuos Sõlidos de Saúde devera ser implantado até o 15'" (terceiro) mês
apos a assinatura de contrato, devendo este ser validado pela Vigilancia Sanitaria Municipal.
10. A Unidade devera dispor de um serviço de farmacia, dirigido por um farmacêutico que desenvolva
as atividades clinicas realizadas a gestão, que dever ser organizadas de acordo com as caracteristicas
onde se insere o serviço, isto a, manter coerência com o porte e o nivel de complexidade do mesmo A
farmacia devera funcionar 24 horas e sera destinada apenas para a dispensação de medicação, sala de
nebulização, urgência e emergência adulta e pediatrica
11. As .refeições servidas ao corpo funcional e aos acompanhantes quando necessario serão de inteira
resjf›o›nsal1ilidad.e da lí".Ol×Ãl'f`Rz*\"l`Al)A. Os profissionais de assistência direta ao paciente, em regime de
plantão, não devem, em hipotese alguma, se afastar da unidade para refeições, devendo, portanto,
serem fornecidas dentro da unidade, de modo alternado, afim de não interromper o atendimento.
12. A unidade devera dispor do l\lúcleo de lÊi.pidem_iologia (NBP) que sera responsavel pela realização
de vigilancia epidemiológica de doenças de notificação compulsõria na UPA, assim como ações
relacionadas a outros agravos de interesse epidemiológico, incluindo »se aqui os atendimentos as
pacientes vitimas de violência, devendo este núcleo relaciona com a Vigilancia em Saúde da Secretaria
Muiucipal de Saúde.
ld. A CÍCJl\l"l¬f'l_1-\TAlÍ)_/-\ podera celebrar Contrato para equipamentos de laboratõrios c material de
analises clinicas, bombas de infusão e outros que venham a ser necessarios, assim como contrato de
aluguel ou outra modalidade para utilização de equipamentos que a especialidade medica venha a
necessitar para esclarecimentos diagnostico e sala verrnclha.
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14. A contratada podera celebrar contrato com prestadoras de serviços, visando a contratação de
serviços de apoio logístico, tais como lavande.tia, gases medicinais, alimentação, entre outros
15. A CUl`¬šlTR/ÃTADA sera responsavel pelo processamento da rouparia do estabelecimento, incluindo
-se os reparos que fizerem necessario.
16. A CC)NTli..ATAl)A apresentara anualmente a Secretaria Municipal de Saúde inventario de
imobiliario e equiparnentos indicando o tombamento e os estado do item.
IY. Adotar valores compativeis com os niveis de remuneração praticados no mercado e no municipio
atualmente para o pagamento de salarios e de vantagens de qualquer natureza a dirigentes e
funcionarios da Unidade.
lS. A Contratada devera realizar processo seletivo atravês entrevista e analise de curriculos e
documentos probatõrios para a contratação de funcionarios.
19. A Contratada devera operacional.izar serviços de informatica com sistema para gestão que
contemple no minimo: Registro eletrõnico da acln-rissão e alta do usuario; gestão de procedi.rnentos,
controle de estoques, serviços de apoio e relatórios gerenciais, banco de dados de RH.
20. De acordo com a Irei Municipal 11°. 1.941 de 13 de janeiro de 2020 e do Decreto Municipal ri” 056/
de 21 de junho de 2021, a Organização Social fara publicar, no prazo de 30 dias uteis, depois da
celebração do Contrato de Gestão, regularnentos aprovados pela comissão de avaliação e fiscalização,
contendo os procedimentos que serão adotados, no ambito do contrato para contratação de obras e
serviços, compras e contratação de pessoal e plano de cargo e salarios tudo isso respeitando os
principios da administração pública devendo ser disponibilizados nos sites da prefeitura municipal e no
site da organização Social.
21. A CCÍMISSAO DE A.VAl.lACACJ devera dar o atesto para todo o direcionamento de gastos seja
com pessoal, serviços, terceirizados, aquisição e outros.
22. Os pagamentos poderão sofrer alterações caso seja realocado pela secretaria municipal algum item
da tabela de estimativa de custo para a contratante;
23. Ser¬viç.os de pessoal e de terceiros:
23.1. A COl_\l'I`lUt'l`ADA se.ra integralmente responsavel pela contratação de pessoal e de terceiros para
ei-tecução dos serviços que compõem o Contrato. A CC)l\lTR_A'l'ADA deve dispor de recursos
humanos qualificados, corn habilitação tecnica e .legal, com quantitativo compativel para o perfil da
unidade e os serviços a serem prestados. Uevera desenvolver e implantar uma Politica de Gestão de
ljessoas e obedecer as l*~iormas do Mirristêrio da Saúde/MS, do l_Vl_inistê1:io do Trabalho e
Ernprego/l\fIT'E`., especialmente a Norma liegulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho em
Estabelecimentos de Assistência a Saúde (NR32), assim como as Resoluções dos Conselhos
Profissionais. Devera, ainda, implantar e desenvolver urna Politica de Segurança do Trabalho e
Prevenção de Acidentes, em conformidade corn a NR 32/2005 do MTE.
23.2. Serviços a serem contratados:
23.21 Contração de Recursos Humanos de Direção Clinica; Direção Adtninistrativa; Coordenação de
Enfermagem, Coordenação de Recursos Humanos; Assessor Administrativo.
23.22. Contratação de Recursos Humanos administrativos e assistenciais (profissionais de saúde e de

-n

apoio as atividades de urgência e emergência);

` PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MCIRADA NOVA - SECRETARIA DE SAÚDE
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23.23. l\/ianutençao e conservação do patritnõnio proprio da unidade; e
23.2.11. Aquisição de lnsurnos (material mêd.ieo~~hospitalar, rouparia e outros);
23.2.53. Aquisição de T*/ledicamentos e materiais de consumo;
23.2.65. Serviços de apoio a diagnose e terapêutica -- SAD"l".
2.3.2.7. Contratação de serviços de apoio (vigilancia, alimentação, limpeza, recolhimento de lizo especial,
lavanderia, rouparia, educação continuada).
2.3.2.8. Aquisição de equipamentos para o funcionamento da UPA.
24. A proposta prevê a estrutura e estabelece normas e rotinas para o funcionamento e a realização de
imunização de urgência e erne.rgência, vacina anrirrabica. e soros, sendo os mesmos fornecidos pelo
Governo do Estado.
25. A formatação do serviço d.evera prover os recursos humanos e materiais para garantir a demanda
assistencial minima de atendimentos mêdicos/ dia, de acordo corn o porte da unidade, alê.m de
ac.olhimento, consultas e procedimentos de enfermagem e da equipe multiprofissional para atender os
quadros agudos clínicos ou traumatieos.

ETAB LA I
Classificação da UPA 2411, Porte I:
Porte l: tem o minirno de 7 leitos de observação Capacidade de atendimento mêdio de 113 pacientes
por dia. População na a.rea de abrangência de 50.000 a 100.000 habitantes.
26. Empregar seus melhores recursos, tanto humanos quanto têcnicos, na implantação dos serviços
discriminados, devendo para tanto, cumprir as condições aqui estabelecidas
27. liiaarrres de Serviço A1.n‹:ilia.r de Diagnostico e Terapia (SAD1) para a UPA: SADT compatível corn
o perfil de atendimento e com o objeto do serviço a ser prestado.

TABELA II
ELENCO DE SADT NA UPA 2411, Porte I:
' Posto de Coleta, er-rames laboratoriais
* Eletrocardiograma;
- E:-:a nes de radiologia clinica.1

DA cEssÃo DE SERWDORES

De acordo corn a Lei Municipal n". 1.941 de 13 de janeiro de 2020 e do Decreto Municipal n" 056 de
21 de junho de 2021, alterado pelo Decreto Municipal 11° 057/2021, ficara facultado ao Poder
l¬`.:~recutivo a cessão do servidor para a Organização Social corn õnus para a origem e abar:iment.o do
valor a ser repassa.do a contratada. Sendo assim, a Secretaria de Saúde podera ceder alguns servidores
que são essenciais para a continuação do serviço prestado na unidade de pronto atendimento para a
Organização Social que fara a Gestão Operacionalização e E:-tecução de Serviços de Saúde desde que
haja interesse da empresa contratada e do servidor em questão.

PHEEFEITURA MUNICIPAL DE MDHADA NDVA - SECRETARIA DE SAÚDE
AV. MANUEL CAETRD. N”. 723 - GENTRD - MDRADA NDVA - CEARA» DEP E294ü.DDü
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Cabera a contratada a responsabilidade da sinalização interna e ezrerna, de aquisição de todos os itens
necessarios ao funcionamento assistencial da UPA, como tambêm a manutenção preventiva e corretiva
do patrimonio ezistente, bem como a contratação de todos os serviços que permitam a
operacionalização da assistência dando as devidas manutenções na Unidade Os equipamentos e
mobiliarios adquiridos pela contratada durante a gestão passarão a integ.rar o patrirnõnio da Unidade,
sendo de propriedade do lvlun.icipio.

FORMA De APRnsENTAçÃo DA Paonuçao

1. Visando o acornpailhatnento c avaliação do "l`ERl\/Ilf.) DE REliiEl{ENCLA. e o cun¬rprir¬ncnto das
atividades estabelecidas nas meta de produçao e nos indicadores estabelecidos a CONTRATADA,
devera enca.m.i.nhar mensalmente, ata o 15"' (dêeimo quinto) dia de cada mês, a documentação
informati.va das atividades realizadas pela UPA no mês anterior, as mesmas devem ser encaminhadas
por meio eletronico (correio eletronico para endereço do setor de compras da SESA, atravês do e-mail:
ser:orcon¬rpr'rrssr11n@,orrtlr¡rcrk.com.br a ser informado apos a assinatura do contrato) e por meio
impresso, com o devido oficio referencia.ndo e mencionando as demais modalidades de envio. As
informações acima mencionadas serão encaminhadas atravês de formular~ios paclronizados da SESA e
atravês dos registros nas All-l - Autorização de Internação Hospitalar e dos regisuos no SAI - Sistema
de lnformacões Ambulatoriais.

2. A SESA devera ter acesso ao sistema informatizado utilizado pela Contratada para permitir um
melhor acornpanhamenro da produção e efetiva fiscalização. Este acesso podera ser atravês de senha
para acesso direto ao sistema ou por meio de um softxvare integrador.

3. A Secretaria l\/lunicipal de Saúde procedera a analise mensal dos dados enviados pela Czerência da
Unidade para que sejam atestados os serviços vinculados aos repasses de recursos.

4. Sera realizada por parte da comissão de avaliação designada pelo Pode.r lflizecutivo, a avaliação a cada
periodo de 03 (três) meses (trimestral) dos indicadores e rnetas do semestre findo, para a avaliação e
pontuação dos indicadores.

5. Esta avaliação não anula a possibilidade de que sejam firmados Termos Aditivos ao contrato de
gestão vigente em relação as clausulas que quantificam as atividades assistenciais a serem desenvolvidas
pela COlÍ*~lTiUY1`ADA e seu correspondente reflerro economico--financeiro, a qualquer momento, se a

s-assssrruaa rrunreraat os rvoaaoa nova -¬ secasraara oe saúes
av. mauoet easrao, se ras - cenrao - rroaaoa nova .- cessa- ces- sasnrnaa
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SESA, a seu crirêrio, entender que condições e/ou ocorrências eacepcionais incidem de forma muito
intensa sobre as atividades da unidade, inviabilizando e/ou prejudicando a assistência ali prestada.
6. Todos os bens e materiais adquiridos deverão vir especificados nos relatorios mensais, corn as
respectivas copias das notas ñcais e o local de uso dos mesmos dentro da unidade devem ser enviados
tai¬nl:›êm, todos os contratos de serviços devidamente assinados por ambas as partes.

INDICADORES

1. Atendimento ao usuario
1.1. Percentagem de pacientes atendidos por medico:
Objetivo: identificar necessidade e prioridade do paciente
Meta: 95%
Formula: Número de atendimentos médicos / Nrfiriiero Total de pacientes Acolhidos
1.2. Índice de absenteísmo por categoria profissional.
Objetivo: Medir a disponibilid.ade da força de nabalho e dar um indicativo do nivel de satisfação dos
funcionarios, atravês da analise das faltas ao trabalho.
l'\fleLa: 3"/ri
Pormula: l-loras líquidas faltantes E Horas líquidas disponível
l\lumer.-ador I-loras líquidas faltantes '-=- total de horas faltantes (eacero licença de saúde corn menos ata
15 dias). l..icenças de saúde acima de 15 dias, fêrias e licença maternidade deverão ter os profissionais
substituídos pelo r.einpo necessario.
Denominador: Horas líquidas disponiveis = total de horas brutas mensal (jornada contratual), eaceto o
repouso remunerado.
1.3. Ouvidoria para usuarios e profissionais.
Critêrio, entender que condições e/ou ocorrências eacepcionais incidem de forma muito intensa sobre
as atividades da unidade, inviab.il.izaiido e/ou prejudicando a assistência ali prestada.
Przrdera ser feita atravês de telefone, cai:-ia de sugestões/ c.ríticas ou por e-mail sempre ein local visível..
Os relatorios gerados a partir dessa analise deverão conter o percentual de elogios / críticas e as medidas
t.omadas pela u.n_ídade para sanar possíveis deficiências, inclusive corn retorno ao usuario quando o
mesmo debrar uma forma de contato.
2 Desempenho Assistencial
2.1. Taxa de Mortalidade Avalíada na unidade de Emergência.
Objetivo: Medir a taaa de obiros ocorridos rio setor de ernergência.
Meta: 5"/e
Formula: l`\lúmero de obitos H 100 / l*-iúmero de altas
l“~iumerador: Núriierro de obitos -- total de pacientes que tiveram alta por obito
Denoininador: lslúmero total de pacientes que tiveram alta. no periodo.
2.1.1. Eacluern-se os que, chegando cadaver, não recebem nenhuma manobra de reanimação nem
outros atos terapêuticos.

|=REs|=ErruRa raun|e|PaL oe uoaaoa Nova - sEeRETaRra ne sauna
av. raanoer. casrao, re. ras -. cemao - Moaaea nova - esana- css saaareen
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2.1.2- Inclui todos os falecirnentos por qualquer causa durante sua perinaniincia no Serviço de
Urgências e em suas dependencias (incluindo os deslocamentos para radiologia, ou outros meios
diaÊ,T1.r'isticos), assim como durante as transferências internas.
2.2. Tempo Medio de espera entre a elassificação de risco do enfermeiro e o atendimento
médico.
Clbjetivo: Acesso rapido ao atendimento medico prioriaando o risco de vida
Meta:
Êacierites classificado Vermelho: E 15 minutos
Iiacientes c.lassiticado amarelo: ideal É 30 minutos
'Pacientes classificado Verde: 120 miiiutos
Êacientes classificado azul: até 240 minutos ou redi.recionado a rede de atenção primaria.
2.3. Tempo de perrnaiiência na emergência
Objetivo: manter o fluzro de alocação de pacientes.
l\/leta: Nenhum pacient.e mais de 24h
Iiorrnula: T I\l'ti1nero de pacie.ntes / d.ia Nútiiero de altas
¬.`\lumerador: N” de Pacientes/ dia - total de leitos ocupados as 24 horas de. cada dia
`.`Jeno1r1i11a.dr':›1-: Nt'11ne.ro total de pacientes que tiveram alta no periodo analisado
'lodo paciente que necessitar permanecer mais de 24 lioras deve ser inserido no Sistema de Regulação
do Municipio ein leito de internação, a UPA niio É unidade hospitalar, portanto não interna. Caso
algum paciente perrnaneça mais de 24l-1 em observação, a justificativa deve ser apontada
3. Eficiencia
3.1. Relatórios de Desempenho assistencial e o financeiro mensal dentro dos padrões
estabelecidos pela SESA.
Objetivo: definir o perfil. de atendimento da unidade
Meta: `lOU'iii
3.1.2. Os relatorios deverão ser enviados mensalmente em ane:-to junto com a prestação de contas
(relatorio financeiro) até o 15” (décimo quinto) dia do inês subsequente a pre.staçiio de serviço, seu
envio independe do monitoramento Lri.mestral realizado pela comissão que sera designada para a
fiscaliiracao.
3.1.3. As formulas listadas acima devem ser utilizadas para os calculos dos indicadores.
3.2. Todos os indicado.res listados na tabela acima teiii a periodicidade mensal. A Secretaria de Saúde,
podera, a seu criterio, estal:1elecer novas metas a serem seguidas pela contratada, a qualquer momento.
5.3. Para a Secretaria de Saude, esses indicadores acima citados serão importantes para a avaliação de
qualidade e os indicadores de produçiho para o acompanhamento dos serviços realiaados, alem de sua
impomincia para a prestaçãri de contas com o Mll”*IIST'Ê.RIC) IDA SAUI3 ti e o repasse do pagamento a
orgatiiariçao.

|=ReEFE|TuRA MuN|c|PAL DE MoRADA NovA - sEcRETAR1A DE sAüDE
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ME'rAs DE PRODUÇÃO

.tits metas de produç.ão estabelecidas para a UNIDADE DE PRONTC) A*I`El`~«llÍ1l__MElÍ\lTC)- PORTE l
esta de acordo com as Metas estabelecidas pelo l\/Iinistri-rio da Saúde e abrangem qtiantitativos a serem
obtidos mensalmente descritos na tabela aba`Dro. A proposta. de atividade assistencial deverã ser
apresentada 1¬Ia formatação das Planilhas constantes no ane:-ro deste documento.

A"rIvIDADEs Miratmas A REALIEAR
LINIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA I.

I \_-I I.-"I I'-Fl |.l.|.ll'I-I l'I'I'I I -I I _|-I _ I-

PROCEDIMENTO COM FINALIDADE DIAGNOSTICA
QUANTIDADE MENSAL
E:-:series laboraitoriais - 3100

_ Eizzzmes Izišiialógieás - 320 _ _
l Eletrocardiograma - 230 _ _ _ _

_ TOTAJ.z 3650 _ _ _ 1
_ I I I Il _ '_

I

PROCEDIMENTOS CLINICOS I
QUANTIDADE MENSAL

Atendimento médico em UPA 2411 de pronto atendimento - 4184
LI -1 _ il _ _ I-l.r_ I-__ I _ II_I-\

Atendimento com Classificação de Risco - 5230
Atendimento de nivel superior (outros profissionais exceto medico) - 420

_ Outriis procedimentos realizados na upa 24 horas - 5232
TOTAL - 15066

I-I _ _ _ _ I'_ I'|||'|'_ \zl.|I-IPIFI _ I-I

TOTAL GERAL DE PROCEDIMENTOS: 18.716

DO PRAZO

l. Apos a implantação, conforme cronograma financeiro, a Organização Social a ser contratada devera
dar pleno inicio de todas as atividades constantes do objeto do edital.

2. Todos os itens constantes da avaliação de indicadores e metas devem estar implantados logo na
primeira semana de inicio das atividades, para não interferir na mensuração mensal e avaliação bimestral
dos indicadores e metas.

FI. A UPA vai funcionar como ja descrito neste termo de refenincia, 2411 (vinte e quatro horas) por dia,
U7 (sete) dias por sei-nana, incluindo sãhados, dotningos e feriados.

RREEFEITURA raUI~IIcII==AI. DE MORADA I~IovA -¬ EEORETARIA DE sAILIDE
AV. MANUEL CASTRO, N". Tai! - CENTRO - MCIRAEIA NDVA - CEARA- CEP E2a4EI.üüEI
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SUPERVISÃO

1. Á. Fiscalização da c:¬tec.ução dos serviços da ll 1311, cabetri ii Secretaria de Saúde, visando a qualidade I":
otimização dos recursos, bem como articularã e cfetivarã O processo de acompanl-tamento e avaliação
com base no cumprimento de metas, dos prazos e da analise de indicadores de produção, de cobertura
da população e de qualidade e eticiãiicia dos serviços contratados.

2. A contratada se submeterá a todas as medidas, processos e procediinentos da Fiscalização. Os atos
de fiscalização, inclusive inspeções pela SESA, não esimem a contratada de suas obrigações no que se
refere ao cumprimento das normas e especificações, nem de qualquer uma de suas responsabilidades
legiiis e contratuais.

PERÍODOS DE vIoÊ.NcIA

1. O contrato terã prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura. O
contrato poderã ser prorrogado por igtial periodo ou ter aditivos consoantes ao art. 57 da l' .ei Federal
8.666/93 e suas alterações, conforme estabelece a legislação pertinente.

DOS VALORES ESTIMADO

Valor estimado mensal: RS 650.000,00 (seiscentos cinquenta mil reais), perfazendo o valor anual
estimado de RS 7.800.000,00 (sete Inílliões e oitocentos mil reais), com valor estimado para sinalização
e aquisição de equipamentos: Rli 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licit.ante vencedora, correrão por conta das
lÍ)otaçOIes Clrçarneritãtias n.°: 0702 10 302 0176 2._,Q_QÃ - G-estão em Alta e Média (Í,onipleItidade -
lVL›“\C; elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa juridica; com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da IJMMN, consignados no Orçamento de 2021, possui
adequação orçamentãria e financeira com a Lei Orçanientãria Anual (IDOA) e compatibilidade
com o Plano Plurianual (PPA) e com a l_.ei de Diretrizes (_)I:ça1nentãI:ias (I_.D(__.)).

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Os preceitos do direito público, o disposto no Art. 19'? da Constitttição da República Federativa do
Brasil, nas normas do Sistema Único de Saúde, na Lei Federal nf* 5.030/90 (SUS), Lei Federal n“
S.l~fl2/90 (G-estão do SUS), Portada GM/MS Ii”. 2.567, de 25 de novembro de 2016 (pairricipação
complementar da iniciativa privada na execução de açoes e serviços de saúde c o credenciamento de

, PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCRADA NDVA - SECRETARIA DE SAUDE
AV- MANCEL CASTRO, N". T23 - CENTRC - MCFIAIJA NCIVA -~ CEARA- CEP E294D.DDEI
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prestadores de serviços de saúde no Sistema I._l nico de Saúde - SUS), Portaria N” 10, de 03 de janeiro de
2017 do MS, l..ei Federal n". 9.657 de 15 de maio de 1998, Lei Municipal n°. 1.941 de 13 de janeiro de
2020 e do Decreto l\/lunicipal n° 056 de 21 de junho de 2021, Decreto Munic.ipal n” 05'?/2021 de 23 de
junho de 2021.

DAS OERIGAÇOES DA CONTRATANTE

1. A (ÍOl*-lTli.f\"l`f`il\l"l`l.¬fl se Obriga a proporcionar ao (ã) coiitratado (a) todas as condições necessãiias
ao pleno curnprime.nto das obrigações decorrentes do *l`erI¬no Contratual, consoante estabelece a I.ei n°
5.666/93 e suas alterações posteriores;
2. Fiscalizar e acompanhar a eitecução do objeto contratual;
3. C.Oiiiunicar ao contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a ezecução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que eszigem providências corretiva.s;
3.1 providenciar os pagamentos ao (ã) contratado (a) ã vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
3.2 Disponibilizar aO(a) contratado (a) todas as informações necessarias ã ei-recução do objeto do
contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

1. Ei;ecuta.r O objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
(._..hamamento Público, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
2. Manter durante toda a esecução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assuinidas, todas as condições de habilitação e qualificação esigidas na Lei de Licitações;
3. Utilizar prOfiss.ionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos,
de maneira que não se prejudiquem O bom andamento e a boa prestação dos serviços;
4. Facilitar a aç.ãO da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela C(___3l\l'I`Rr\T.¡\l.\l'_l`E;
5. Responder, perante as lcis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que ao
C(Í)l`\l'l¬P.r\T'ADCI (a) não deverã, mesmo apõs O têrmino do Contrato, sem cOiisenti.inento prêvio por
escrito da CC)lHl'l`R}i'l¬I'5tl×i'I`lE`., fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parãgrafo anterior, a não ser para rins de ei-:ecução do Contrato;
O. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
COlÍ\'l'I`R.A'l"z°tl\iTlÊ.;
7. Arcar com eventuais prejuizos causados ã CC)l¬-l'1`lirY1¬AlÍ*~l*I'E e/ou terceiros, provocados por
iiieticiêiicia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na eitecução
do Objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
S. Pagar seus funcionãtios ate O 5° (quinto) dia útil de carla mês, sendo também de sua responsabilidade
O pagamento de todos Os tributos que, direta ou iiid_i.ret:=.u'nente, iricidain sobre a prestação dos serviços
contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias, fiscais e para Etscais, FGTS, PIS, emolumentos,

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA I~.IOvA - SECRETARIA DE SAÚDE
Av. MANOEL CASTRO, N". Tas _ CENTRO ~ MORADA NOvA - CEARA- CEP szs4I:I.DtItI
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PREFEWURÁ MUNICIPAL DE MORÀDÀ NOVA

SECRETARIA DE SAÚDE
seguros de acidentes de traballiti, etc., ficando escluida qualquer solidariedade da Secretaria de Saúde
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do (a)
COINITRATADO (A), com referência ãs suas obI:igaçõe.s, não se transfere ã Secretaria de Saúde.
9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documeiitação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, tral:Ial.lnistas e previdenciãrios relacionados com O objeto do Contrato;
10. Respeitar as normas de segurança e medicina do traballio, previstas na Consolidação das leis do
Trabalho e legislaç.ão pertinente.

DA FISCALIZAÇÃO, DO ACOMr=ANI~iAMENTO E DA AVALIAÇÃO Dos RESULTADOS
A CONTRATANTE

1. Constimirã por Portaria um Gerente do CC)l_\l"l`R.fiITO DE C._}ES`I`ÃCI e uma Comissão de
ricompanhamento e Avaliação, que serão responsaveis pela fiscalização da ei-:ecução deste
COl`-.l'I'R_A'l`(_) DE GESTÃO, cabendo-lhes a supervisão, O acompanhamento e a avaliação do
desempenho rio CC3l\l'l_li.A'l`ADC_J, tudo de acordo com os objetivos e Inetas constantes deste
instrurnento e das alterações que por ventura venham a ser efetuadas no PROGRAIVIJX DE
'l`RABAl`..l-IO.
2. A Comissão de que trata esta Clãusula reunir-~-se-ã, trimestralmente, a fim de proceder ao
acompanhamento e ãs avaliações parciais e final do cuiiiprimento das metas estabelecidas neste
CONTRATO DE GESTÃO.
3. Cls critérios para avaliação dos resultados a serem utilizados pela Comissão de Avaliação estão
contidos rio SlS'I`EMÁTlCA DE AVFLIÇIACÂO, podendo ao longo da eitecução do presente
C(_`)N*l`RrlTC1 DE GESTÃO, ser adicionados e/ou modificados os critêrios, observando a
consonãncia com os objetivos supracitados.
4. Os valores correspondentes ãs iiietas ezecutadas parcialmente, segundo a avaliação de dcseinpenlio
realizada pela Comissão de Avaliação, deverão ser liberados pela COl\lTRA'I`r\NTE, conforme a
proporcionalidade definida no SlS*l`El\fl_ÁTlCA DH _/\_Vr\l.lAÇÃC), Onde define avaliação e valoração
dos desvios nas quantidades das atividades dese1ivolvi.das.
5. Com O atesto do cumprimento das metas estabelecidas neste Contrato, emitido pela Comissão de
Avaliação, os saldos fiiianceiros remanescentes poderão ser utilizados pela CCÍ)l“~l'I`fl.IãTr\_l*~lTlii. ein
beiieficio das unidades geridas.

DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

1. Pela iiiesecução total ou parcial das obrigações assumidas, gariuitidas a previa defesa, a
ñdmiiiistração podera aplicar ao contratado (a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:

FREEFEITU RA MUNICIPAL DE MORADA Mova - SECRETARIA DE SAÚDE
Av. MANOEL OASTRO, Ie. ras - OERTRO - MORADA I«IovA - CEARA- CEF sas-IIi.tItIII
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l:›.l) 10”/u (des por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do (a) licitante vencedor (a) em
assinar o Contrato dentro do praao de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
(.`.Clll*~l'.l`lUlT_/*il\l'I`*E.;
l:›.2) 0,3% (trëis décimos por cento) por dia de atraso na eirecução dos serviços, ate o limite de 30 (trinta)
dias;
l:›.É›) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a criterio da 511ClUd'I"AR.lA DE ÉÀÚDE, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta)
dias;
l::.4) O valor da rrmlta referida nesta cláusula sera descontado “err-oil-Élcio" do (a) C(Í)l”\lTl¬L¡\_TAIÍ1C) (A),
mediante subtração a scr efetuada em cjualtjuer fatura dc credito em seu favor que mantenlia junto ã
SECRliÍTARIr\ DE SAÚDE do município de MDIUXDA NOVA-ffllfü, independente de notificação ou
interpelação judicial ou eatrajtidicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Adniiilistitação, pelo prazo de até O2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneiclade para licitar ou contratar com a rídministração Pública, encjuanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a CONTl1A*i`AN'l`lil promova sua
reabilitacão.

DA_REsc1sÃo QQNTRaft11aL
l. A Prel`eitu.ra Municipal de Morada Nova podera rescindir o contrato, independentemente de
cjualtjuer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
a) [Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinae) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de início dos serviços;
ti) Executar os serviços em desacordo com as e.specificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as clausulas contratuais ou a legislação vigente;
cl) Cometer reiterados erros na ei-recução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a eirpressa autoriaação da
Contratante;
f) Entrar ein concordata, l-`alê.ncia ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de
scL1s tliirigeiitesi
2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer run dos fimdamentos do item anterior, a
contratada .recebera exclusivamente o pagamento dos serviços eaecutados e recebido, deduzido o valor
correspondente ãs multas porventura eztistentes.
3. Não caberã a contratada indenizziação de qualejuer especie seja a cjue titulo for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumptirnento das norrnas nele estabelecidas.
4. lndepenr-lenteme.nte do disposto nesta clãusula, o contrato podera ser rescindido por livre decisão da
Prefeitura l\/lun_icipa1 de Morada Nova, a qualquer epoca, sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer titulo, garantindo-llne apenas, o pagamento dos serviços
ezsecutados e devidamente recebidos.
5. r\mi¿¿ãvel, por acordo entire as part.es, mediante autorreação escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduaida a termo no processo Licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

Paesssiruaa raunicisat oe raoaaoa nova - secsstaaia os saúne
avi mandei. casrao, N". ras - csrrrso - iaoaana Nova _ csaaa. er-:P saamaea
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6. furl caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do a.rt. 78 da Lei n" 8.566/93, sem que haja
culpa do (ÂIC)lÍ*~i"l`1U\'l"riDC_`J, serã esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido.
7- Ds proced.imentos de rescisão contratual, tanto ainigãveis, como os rlete.rminados por ato unilateral
da C.oi'1t.ratar1tc, serão fo1'i¬11iil.i11cIitr: rrlotivados, assegurado co11I'.tad.itotio c a atnpla defesa, rncdiarltc
previa c comprovada intimação da interessada para rjue, se o desejar, apresente defesa no prazo de l(l
(dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor recurso
l1.icrãrqu.ico no prazo de U5 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisoria.

DOS ANEXOS DESTE TERMO DE REFERENCIA

A1×111:.~:o 12.1 z 1×.f1E.r_as n 1°AcT.+\1«.z1n1×~1'1t*‹::›s ou acoaoo co1\»1 os P1ioc:¬sr›11v11s1×1"1t'os
aaatizauos.
muito 1:.11 _ *manta o11aEc1.11rsos 1--1i11v1.a1×1c;1s _ c1+\'risoo1r1as'1×rÍ1~111v1;as
zsr¬azz1;¬;r¿:1D_/is Paazi A u1~11o..a1“>E. 1:11-111=1ro1×1ro a'r1:.No11»1zNro
fmzxo 12.111 . r1avAc1tuaor.1t="ls1ca

lvIARl_r\ l..UCl_Al\lA DE r\l-.l\/fEIDr'*i LIl\/IA
Secretaria de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ITEIVI (ll - LIINIIDADE DE PROlÍ~lTC) ATETFIDIIVI El.\l'l¬CJ ME"I"AS li PAGAÍMENTOS DE
' r\C.ÍOR.I_`JO CGM US 17*RCJCEDI.l.VlEl*¬l'I*£ÍJS IUEALIZADOS

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA
I.

' arívinaíiz azÀ1Í.1zar"i›`À , aifivinfis. azarizaua `

ADING-IDÍJS Volume contratado Mensal (RS)
Á ll`\fDII§r'\Í_)OR__ES 1 Iii.i1Lre¬SU“/ii e IIUUÚ/li do E 1007'/ú do valor da parcela

r'\'_¬Il\l GIDCJS V volume contratado V Mensal (RS)
"`i1×1o1cf\t1o1i¬1zs ` naus iiifl/1. fz t§,'f51›~:zi. ea I 515% sis vaizzz ri.-z. pu-zzeizz

.1'-YÍ*Il_`*~ICE`rll3(Í)S do volume. contratado Mensal (RS)
INDICJXDHCJRES _ II/Ienos *Í 5(l'°/ri a 6El,É1FJ“/11 SUÚ/u do valor da parcela

1

verter j
MARIA LU CI_Al`\lr\ DE ALMEIDA I_.Il\/IA

Secretaria de Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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.murro 11.11
Tejruvro De arsszaervcra

rrrrrvr os _ raszta os ruscurrsos 1›rir1m-irvrrs _ carsoorurrs rvrrrsrírzzms zsrazztncr1:›1r
mrui a 11r×11o_.›roz os P1ror~r1'o a'rr¬:1¬~.1o11v1 sN'1'o _ rrràzt

DESCRIÇÃO GERAL
Na execução do contrato de gestão serão utilizados profissionais medicos, enfermenos, tecnicos,
au:-riiiares e outros necessarios para atendimento ao público, a fim de realizar atendimentos de urgencia
e emergencia em geral, adultos e pediatrico, de haii-ra e media complexidade, em conformidade com os
regulamentos do Sistema Único de Saúde - SUS, envolvendo acolhimento, classificação de risco,
procedimentos medicos e de enfermagem, como investigação diagnóstica, tratamento e processos
assistenciais da enfcrma.gem e ainda serviço de apoio e diagrrostico, mediante a realização de er-:ames
complementares necessarios para o diagnóstico ou a coleta de materiais, e realização de procedimentos
terapeuticos imediatos imprescindíveis no atendimento da emergencia e estabil.ização do paciente, bem
como encaminhamento a. unidade hospitalar referencia de maior cornplerridade.

DA UNIDADE E DOS SERVIÇOS PRESTADOS
A Unidade de Pronto - Atendimento - UPA 24 horas tipo l, compreendenclo a edificação, conforme
descrito neste Termo de Referencia encontra-se em conformidade corri as diretrizes da Política
Nacirrrral de Atenção as Urgencias e atende ao disposto nos regularnentos do Ministerio da Saúde,
caracteriza-se corno uma estrutura de Porte I, que foi implantada e implementada com o objetivo de
suplantar as limiurçees no acesso aos serviços de urgencia fortalecer a respectiva Rede de .Atenção as
Urgencias e l*,r`.n¬rergencias, garantindo atendimento oportrmo e qualificado.

A Unidade de Pronto- Atendimento - UPA 2-flhs funcionara, ininterruptamente, 24 (vinte e quatro)
horas por dia., inclusive nos finais de semana e feriados, e ertecutara atividades de assistencia a saúde
envolvendo atendimentos de urgencia e emergencia (adulto e pecliatrico), inclusive acompanhamentos
dos casos durante o periodo de atividade. Em relação aos casos de natureza cirúrgica e de trauma, pode
prestar o primeiro atendimento, estabilização e investigaçao diagnóstica inicial, definindo a nece.ssidade
ou não de. encaminhamento ao serviço hospitalar referencia tie maior cotnpleitidade.

A Orga.nizaçao Social de Saúde devera implantar processo de Acolhimento corn Cjlassificação de Risco,
identificando o paciente que necessite de tratamento imediato, estabelecendo o potencial de risco,
agravos a saúde ou grau de sofrimento em sala especifica para tal atividade e garantindo atendimento
ordenado de acordo com o grau de sofrimento ou a gravidade do caso.

Acima dos quantitativos atendidos na Portaria n" lfl de O3 de janeiro de 2017 do n¬rinisterio da Saúde
sera repactuado para as conformidades dos atendimentos.

|=|=rEeFerru na MuN|ctPat DE Monana Nova - secserasla os saüne
av. ivraNoEt castao. Nr. ras - cearrso - nnosana Nova - ceaaa- css sasaannn
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llavendo necessidade, o O-estot Municipal estabelecera o quantitativo de profissionais e estrutura
necessarios para reclassificação da unidade. Neste caso havera reavaliação e realinhamento do contrato
de gestão.

A Unidade de Pronto Atendimento - UPA devera prestar apoio diagnostico por irnagem e exames
laboratoriais ir! foco nas 24 (vinte e quatro) horas do dia, de acordo com a necessidade clinica para
investigação diagnostica, conforme abaixo:

a) Eletrocardiograma;
b) Raios-X (radiografia geral cor¬n fornecimenr.o de insumos);
c) Exames laboratoriais pa.ra diagnostico e conduta de emergencia.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

A - gçlimeirto às [irgencias e Enrergencitrg

Realizar atendimentos e procedimentos medicos e de enfe.tr¬nagem adequados aos casos demandados a
unidade, durante as 24 vinte e quatro) horas do dia, nos 07 (sete) dias da semana, incluidos os feriados,

r-|~E1-

l-'ZÉ fT¡_|..-"'¬-.observando o que seg

a) Atendimento de U rgencia e Emergencia, adulto e pediattico;
lr) Acollrimento e Classificação de Risco;
c) Sala dc Estabilização;
d) Leitos de Observação;
e) Procedirnentos medicos e de enfermagem no atendimento de urgencia de acordo com as

caracteristicas da Unidade de Pronto- Atendimento.

Qbgçrvação Ç._Linica

A observação compreende a prestação de assistencia a saúde tro periodo previsto de ate 24- (vinte e
quatro) horas, oferecendo atendimento assistencial integral. necessario (refeiçoes aos pacientes e
acompanhantes, exames laboratorims e de imagem, n¬red.icaçoes, cuidados de enfermagem, acolhimento
do serviço social e demais dentro do escopo da Unidade de Pronto- Atendimento ¬- UPA 2411).

Apos as 24 (vinte e quatro) horas de observação com realização de exames e terapeutica, caso o
diagnostico não tenha sido elrrcidado ou a queixa resolvida, o paciente devera ser encaminhado para
internação no serviço hospitalar referenciado, por meio do Complexo Regulador de leitos.
No periodo de observação, estao incluidos:

a) Tratarr1e.nto das possiveis compl.icaçoes e estabilização do paciente;
b) Tratamento farmaco-terapeutico necessario, de acordo com a padronização da unidade,

respectivamente, conforme dete.rn¬rinado pelo Sistema U nico de Saúde - SUS e pela Secretaria
Municipal de Saúde;

c) Cuidados e procedimentos assistenciais necessarios ao paciente;
d) Assistencia nutricional necessaria durante o periodo de observação de acordo com a

ssseserruna rvrunrcrsat os nronaoa Nova - seonerasra oe saúos
AV. MANUEL GAETRC1, N”. 723 - CENTRO - MCIRADA NOVA - CEARÀ- CEF E2s4D.t1oD
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coniplexidade da unidade.
e) Direito a ac.oriipan1iaiire durante o periodo de observação obedecendo os horarios pre-

estabelecidos pela unidade, de acordo com as contiiiçoes e especificações de cad.a caso em
consonãncia coiii o previsto em lei e nos regulamentos do Sistema Unico de Saúde -SUS.

Sgrviços de Apolo Diaggg'stico e Tet.;§;,¡zeutico - _S_¿D_T

O Serviço dc Apoio Diagnostico e Terapeu.tico -¬ SADT consiste na .realização de exames
coinplcmentares necessarios para o diagnostico, na coleta de materiais e na realização dos
procedi.nicritos terapeuticos imediatos necessarios para o atendimento da emergencia. Estão incluídos:

" a.) Eletrocaitdirjigrania;
b) Crilcta de material e realização de exames laboratoriais;
c) I'¬`.:xariie.s de radiografia. geral;
d) Sutii.ras e curativos;

liialação/aplicação de medicamentos/hidratação;
¬-'-75'~E- Pequcnos procedimentos medicos.

9 iEm
a) A Organização Social de Saúde devera se responsabilizar pelos seguintes serviços:

b) Serviços de Controladoria e Segurança: equipe de segurança controlando acessos e fluxos nas
24 (vinte quatro) horas do dia, nos O7 (sete) dias da semana, iriclriidos os feriados;

c) Serviço de Nuniç.ão: serviço de nutrição, disponibilizando refeiçoes aos usuarios e
acompanhantes que estiverem nos leitos de observação;

d) Serviço de I-ligienização: serviços de limpeza e higienização nas 24 (vinte e quatro) horas do dia,
"" nos U7 (sete) dias da semana, incluidos os feriados;

e) Serviços rle Rouparia e Lavanderia: roupas de cama e serviço de lavanderia necessario ao
desempenho das atividades da Unidade de Proiito- Atendimento - UPA 2-fl-li, incluindo
fardamento de toda a equipe;

Í) Serviço de l\/Ianuteiição: preventiva e corretiva dos equipamentos medicos hospitalares, bem
corno, mariutenção predial, liidraulica e eletrica, e toda ação necessaria para manritenção das
atividades da Unidade de Pronto Atendimento - U PA 24h;

g) Reposição de material permanente (iiiobiliario hospitalar, mobiliario de escritorio e
equipameritos/materiais permanentes), ein planejamento previu coiii o Gestor Municipal;

h) Aquisição de medicamentos, materiais de consumo e todos os iiisuriios necessarios ao
descnvolviinento da atividade na Unidade de Pronto- Atendimento - UPA 24h em observação
aos regulamentos do Miiiisterio da Saúde e padronização do O-estor Municipal. Incltti-se,
tambem, a aquisição de niateiiais de escritorio e expediente., inforniatica e todo o niateiial
necessario para o pleno furicionaiiicn.to da Unidade de Pronto- Atendimento -- UPA 24h;

i) Serviço de gases inediciriais: proporcionar o abastecimento da Unidade de Pronto-
Atendimento - UPA Bali, com oxigeiiio, suprirido as iiecessidadcs para. o atendimciito ao

i=srEEi=Errui=ia iiiuNicit=at oE iviosaoa Nova - sEct=rETai=tia oE saiIioE
AV. MANOEL CASTRO, N". T23 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF E2H¿Ifl.DDD
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usuãrio, dc acordo com o precoiiiaado 11os regul.amcntos vigentes, de forma ininterrupta;
lirogramação Visual da Unidade: obedecer ao preconizado pelo lVIi.nistë.rio da Saúde.

lt) Sisterna Informatizado de Gestão de Dados: gestão das rotinas adminiatranvas de
liunciona.mento e protocolos assistenciais, deven.do manter sistema informatizado de gestão
l¬.zospitala.r compativel com o sistema informatizado utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
e processar lÚÚ°/n (cem por cento) da produção da assistencia contratada nos sistemas de
in formação SIA/SUS e Sl]-I /SUS. Os dados deverão estar atualizados e constantemente ã
disposição da Secretaria M_unic.ipal de Saúde, alem de serem fornecidos apos termino do
contrato de gestão.

1) A enndade sel.ecionada respondcrã pela adequação da Unidade de Pronto- Atendimento - UPA
2411 instalações e dos serviços ãs normas tecnicas e exigências legais vigentes. _

rn) A entidade selecionada responder:-i pela sinaliazação interna e externa, instalação de tubulação de
gases medicinais, bem como locação de gerador e usina dc gases medicinais.
í

GESTAO DE PESSOAL
A Equipe Tecnica Multidisciplinar, minima, estimada para as 24 (vinte e quatro) horas de
Funcionamento da Unidade de Pronto- Atendimento - UPA. 2411 É a seguinte:

, "raosrssróírars / ssrírrço "T" QU,zt1\"ñ`¬1DADa: 1›õí1=LA.N'1¬Ã'o"` "._ -¬ . _- -1-1 ~mf 

_1`:E¿1.i.af== - __ _- _ 2 . . -
Enfermeiro __ _ __ __ __ _ É _ _
'I`_ú_c1~'1ico de äferrnagerii ___ ____ ___ ___ _ ___
Tecnico de Rad.ir_3_l_E_*_›_gia ___ _ _ _ _

_ l¬l.ecepcion.i_st.a __ __ _

_1..*/f.i.s““*f“ _ _
'Porteiro __ _ __

_l+i11E1.P*“*2fl _ _ _ _ ._ _
Copeira_L__ _ ____ __ _ ___ _
Au:-ciliar de Iiarmãcia __ __

A Cligairrisração Social de Saúde devera constituir, imediatamente, no inicio dos serviços, uma Comissão
de Controle de Infecção Hospitalar ~- CCII-1 de acordo com a recomendação da Associação Americtma
de l"lt_›spitais.

A Equipe Tecnica-Adrrúnistrativa, minima, estimada para a area adrninisttativa para o periodo de
funcionamento da unidade:

uhífl U--í'|"¬ ' -'-'_' i'$¬ íí hi-¡ í-I Ui

PRDFISSIÚNAI_S___/ SERVIÊQ QUANTIDADE DIARIÊTA _ _ _
Dihr-etor Ptdrniiiiistrativo/ finanpeiro ___ _ __
Ctiordenadolta d_e_enfer1na5;en_i Í
Ássisterite Social q ' É“" "' l

gi I;*r

| H- _
' ¡___¬ _ Izil -

Frirmacëutietji __ ___
'I-I

Assistente administrativo _ __ _ __ ___ ___ Í
_ " " aassssí-`r`üaA muN1c||=A1. os raoaarm Nova - secaeraau DE sàúos

AV. MANUEL GAETRÚ. Ni”. 723 - CENTRE! - MORADA NOVA - CEARÁ» CEP E294-D.DDü
CNPJ 11.415.EETl'üDD1-UD. E-mail: setoreompraamr|@outInoIt.con'1.br
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I A ur-tiliar de i.11t'orm:-itica I 'l l

A entida.de devera elaborar a Proposta Tecnica e Economica considerando as especificaçotrs dos
serviços e atividacles dispostas neste r\l*~lE.ÍX.O.

Os recursos humanos clisponibiliaados pela Organização Social de Saúde deverão ser qualificados, com
habilitação tecnica legal e registro nos respectivos conselhos de Classe, em quantitativo compativel para
o perfil da unidade e os serviços a serem prestados.

Devera obedecer as normas lep,ais, em especial da Secretaria lvlunicipal de Saúde, do lvlinisterio da
Saúde, do M_inist‹Ê:rio do Trabalho e Emprego, assim como as resoluçoes dos Conselhos de Classe.

fil-.

A Sec.retari.a Municipal de Saúde clisponibiliaara veiculos adequados para o deslocamento dos pacientes
em atendimento na Unidade dc Pronto Atendimento - UPA 24h caso seja necessaria transferericia.

-¡ ¡¬,¡;¡s‹¬,,".¡¡ ¿.z,.¿;(.x1>¬»Q.¿5iíQ 'ëlfizvxz
l\fl.f\l{lA Ll_lClAl\lA DE ALMETDA LIMA

Secret:-iria de Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÓRADA NOVA

|=-R|.=.E|=snuRA mumcnaat DE a|oRADA Nova - sEcRETAR|A ea sAüDE
' AV- MANOEL GÀSTRD. N”. TEE - CENTRE - MÚRADA NUVA - CEARA- CEF' E2B4D.I`.HJD

CNPJ 11.-ã-15-5ETƒDDü1-DD. E-mail: setorcemprasmn@DutIooI-t.com.hr
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EECRETARIA DE sAúDE .fíjtvll3,5
/G113

É É i\3
Uvgeoí

ANE:s:D u. 111
TERMD DE REFERÊNCIA

ITEM os - ESTRUTURA sísrcA DA UNIDADE DE PRDNTD ATENDIMENTO - UPA
2414

É ` ` AREÂ DE ãÍ`E‹3_E1“5”çÃ9 -"cc)_r~šíš.-;U1__'róa.1_‹_;'›s`Í`- s_A_N`í:rÁ_ar`õs _
'_1_'_-1_z-fiicA__c_T›`DE_¿_fi'ENpiNEN_*ro _ _ _ _ _ _ _ "
,cr._¿>_zss1v1__çAcA_ç:› DE ysco_ _ _ _ _ _ _ `
tco1¿~¿sUL'1¬_cf:›a_rc›_i _ _ _ _ " _ '_ L
§;tí)Ns_p1__r‹`5a1c¡) 2 __ _ _ _ _ _ _ _ _
_is,-__1___A D_A_ Assr_s_rEN«:_;_rA soçmt _ _ _
sA_NrrAR;o FEN1N1Np AcE_ss1vE_r___. _ _ _ _ _ __ _
,sAN1_"rÃ`art_:¿_MAscpL1Nc_¬¿ AcE_s_z_sfiiE_1_ ___ _ __ _ _ _ _
_ _ _ _ Ar_ADE_ArEND1M_EN1¬c.p_Ao 1=Ac1EN;rE _ _ _ _

_ __ _ _ _ _ _ _ _ __'lrA.13__wrzíc_rA _ _ _ _ _ _ _ _ _'
sALADE1N_ALA‹;Ão _ ` _ _ _ _ _
_s.A1_.A_DE M_EDtrcz¶içAo_ _ _ _ _ _ _ _ _ _
s_ANrrÁ1¬uo a1_§¿NrNr_No __ _ _ _ _ _ _ _ _
sAN_¿rƒ{a1_ç_› 1~¬zrA_=¿_cuL1Nc› _ ___ __ _ _ __ _ _

_ _ ___ sAJ_A o_EsEa}_fAçlÍfQ - URCENQIA E EMERGÊNCIA _ _
__A_aA1vDx_aENA MEN'1jo *rrE1¿«1rPoa¿ia1o_1_';E a_E_s1DUc__:gs _ __ _ _
_ARç;_L1rv‹;;_:_›_ _ _ _ _ _ _ _ __
*_r;EN1¬_aAL DE Es1_+:aiLI2:AÇÀc;: 1 __ _ _
D-M-L __ __ _. ¬ ¬ _ _ - _ _ _EN*r¬aApA D AMi¿rJLÉ\NcrAs_ _ _ _ _ _ _
_:s‹:_;_;._A1×zr_1¿¬¿_N1r'o_ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _
¬:..AEo1tA'r1¬Ó1i1o _ _ _ _ _ ` _ _ _
är__<i›R*~f`1afi _ " _ _ '_ _ _ _ _ __ _
sA §__A DE_co1_.ErA __ __ __ _ _ _ _ _
sAr.A DE 1=_aoct¿;prM1f¿;N*i:'oâ§_ _ _ _ __
s_A;A _:_:›E Eco _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ÍsA'_ DE oss1z1;1ivAc_;_Ão _ _ _ _ _ _ _ _
_s_A; ps a¿_r_D1oç_¬¿r‹AF1_A _ _ _ _ _ _ _ _
=sA.;.~ DE Da‹:sENc1¿AE.a¿‹1Eac;5_EN‹;1_¿i __ _ _ _ _ _ __ __'

'_ “" __ "_ _ _ sz›¿LA ADMrNr_s'rRA_rrvA_ _ _ _ _
,A_r__l\zro:~ç_A12_1F.@=.Dc:› __ _ _ _ _ _ _ __
lsArv1_E __ __ _ _ _ _
_cor_=A Dos au_Nc:1oNAaros _ _ _ _ __ _ _l
«_lÍJ.M.L _ _ _ _ _

_:-h_____

>›::-z-`£~›

H Passssiruaa musa:-.n=A|. DE raeaADA nova _ sEeaEtAR|A ea sADeE= - Estao -¬ MDRACA Nova - CEARA- CEP saaatsual Av. manoel. CAsTRo. N .ras CCNPJ 11 _41E.EeT¡DDü1-DD. E-mail: sstereemprasrnn@eutIeek.eern.br
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LDEPcÍ>s__1_jArD DE EDu:1f¿_\ LIMPA _ _ _ _ _
_Ê_g;Dâ1›Ós1'í¬D DAERDUEA SUJA _ _ __ _ _
QLIA1=<.T‹_;› DcD11*LANTDNI;;*1R'A EE1v111×1Ir~g_ç_z_J_ _ _
QI;ARf1'D___D_‹:;> 1›LAz~1*:'"D1×I¿_§j;j_A M_A:-3c:UL1r¬1_‹___j_›
SALA AD_;\¿1_11-~11s*1'RAi¬IvDA_ _ _ _ _
*5.A;.A DA¿:DDRL:›E:×mc¿ÀD _ __ _ _ _ __ _____
_5A:.A DE E§j_;_z¿»11 E DEEcA_r¿I_$¿g_3 _ _ _ _
ísA:;A DE REuE:1Ãc'n V
ií\"/Í“C›Iy;iUE H _' ' H ` '

___ _ _ _ _ AREA EETERNA __
` ,ú:E1~1_j;¬_§_‹AL DE DAEE_.~;-g _ __ _ _ __ _

_c'¿EN'A1A'11_AL1;›1A-‹:_1àE:-?.ÍDUc:›s DE SAÚDE _
ÉALA D‹:;:› GEMDOR
J _ H.|_|-l.- _ Z _Ç

M_A1¬1-.JA LUCIANA DE ALMEIDA LIMA
Secretária ch: Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

i

PREEFEITURA muN|D||=-Al. DE MDRADA NDvA - EEDRETARIA DE EAÚDE
Av. mANDEL DAETRD, NH. na - DEHTRD - MDRADA |~|DvA - DEARA- DER azs4n.uuu

CNPJ 11 415 E-ETIDÚÚ1 DD E mail” $HtDrDDmpraEmn@Dut1DDk Dum hr
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ESTADD DD CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA

SECRETARIA DE SAÚDE
ANEXO III

DEDLAEAÇAD DE PLEND coI~II~IEcIME1-IID DDS TEEMDS Do EDITAL E SEUS
AISIEEDS

A
CDIIIISSEID da Q_u:1lifiDaçäD dc QLIalifiDaçI`iR:S 5Dc.iaIS
Sccratafia l\/II1DíI:ipal de Saúde
I;HAI×IAIvIIzII×I*I'D PI'IELIcD I-I° III»-004/aIIaI _ SESA
DIõ_I.z SELEÇAD DE IINIIDADII DE DIRIIIITD PEIPADD SEM I¬*II×IS LIIc:P.A'I¬I'vDa, IA
QUALIIDEADA c;c;›I\‹ID DIIDAI«II2:Ac,:Ací:› aDI:IA_L NA AREA DA A'I¬EI¬II;:AD EM SAIÍIDE, No
AI×zISI*I¬D DD MIII×IIcIPID DE I\zIDILADA I×IDvA-‹:E PARA A DEI-DEAD,
DPEa_AI§:IDNALIaAÇAD aII1'~'c;›11I\zLA E ADEQUADAD, E ExI‹:cII‹;Ao DDS SERVIÇOS DE
SAIÇIIJE NA IINIDADE DII PIIDI~I'I¬D A'I¬EI×IDII\zIEI×I'I¬D _ II PA 2411.
Rr-:q_IIerDntS: (NDIDD da HDI-iclada)
cI×IP_I ADAIR _ _

O (PRC'J'POI\IENTE.), DDI11 Seda, _ _ _ , inscrita :Dm D CNPJ 11°
___ , __ , pDI' I-DDID da Sau rDpreSenIaI1I›:: legal, Sr.(a) _ _ _ __,

DcupaD.dD D cargD da __ _, pDrIaclDr(a) dD RG D°___ __ E (IPF 11°
_ _ _, DEQLABA qua, tDI¬DDu cDnhac.ImunID da írltegaídada dD

cH_AI×IAI×fIEI×ITD IJIÍIIILICD II* _ _ , qua aalzl da c':DI×IvDcIAc;AD PI_'IaI.II:A PARA
Ds IIIPERESSAIDDS QIIII. QUEIRAM DDTI'-III A QUAIIPICAÇAD Ií:oI\zID DADANIEAÇAD
SDEIAI. NA AMA DA SAÚDE ND MIIINIDIPID DE MDEADA I-IDvIA_c;E E Pc_)STEaIDII
SELII;=,c;AD DE EI~ITII:›ADE DE DIRIIITD Pan/ADD SIWI PINS LUCIIATIVDS,

=I.¬AI.IPIc;AI':›A cowízz DED-AI×I;zAçAc;:› sc:›‹:IAI. AIA ARIIA DA A'IIII×Ic;AD Im SAILIDII.,
D AIIIEITD DD MUIEIEIPID DE IvIc›P.AD.A I×IDvA-I:E, PARA A D'I-ETAD,

_:«PEIIAI:IDI-IALIzAc;AD, E EI›<EcII‹;Ac_I DDS SI_IIIVI‹;DS DE SAIIIDII NA IINIDADE I_¬.›If.‹;
RONTC) ATEl“~ll'3'llVlENTO - UPA. iIIclLISivD tDdDa SDDS an›::IIDa E ESDIAIDDIIDDDIDS pDatD1'íDI':=;S, que

tem pl:-:IID cD11l1ccimDnI.D DID aau DDDI‹:údD I: datarnúnaçõaa.

ZÉ

I'U|""¬-.

___ _ _ _ ___ _., _ clf.: _ _ dc 20___.

j íí -11 I__ _ I- 

NDIDE E I:arírnbD ‹:1D rapreaantantu legal
(EIDII-.ir Em papel I:iI¬IIbI'aI;lIf:› da Drganisfiaç-EID SDI;ial)

PREEFEITURA MUNIDIPAL DE IIIIDRADA NDPA - SEDRETARIA DE SAÚDE
Av. MANDEL DASTRD, N”. aaa - DENTRD - MDRADA IIDPA - DEARA- DEP aaaúuaaa

CNPJ 11 415 EETIIJDÚ1 DD E mail SatDrDDmpraSrnn@Dut1DDI-I :Dm br
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ESTADD DD CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA

SECRETARIA DE SAÚDE
APIESD Iv

ATESTADD DE VISITA TECNICA ISIA IUISIIDADE DE PEDPITD ATEISDIMEAITD

'II

A
C.DI“n.iSSi"ID de QualifieaçãD de QI_IaIifiCaçöeS SDI:íaiS
SeCreIaI:ia I\/Iurlieipal de Saúde
c:IIAIvIAIvIEI-II¬D PÚSIIICD E* c:P-004/2021 .. SESA
C)I3_].: SEIDEIÇÃ O DE EI`×ITIDAD'I**`. DE DIREITO PRIVAIJCJ SEM FINS I_.UClI.ATlV(ÍJS,
QIIAI.II=ICADA CDIPID DIIc;;AI×IIzAÇAD SDCIAI, AIA AREA DA AII'II>Ic;AD EM SAÚDE, IID
AI\›IDI*I"D DD AIIINICIPID DP. AIDEADA I~«ID\IA¬‹;¬.E PAPA A DES*I*AD,
DPEaAc;Ic;II\IALIzAçAD, E IDIECIIÇAD DDS SEIwIÇ.DS DE SAEIILIPL IIA UNIDADI3 DE
I~*IIDI-I*I“D A'I'EI×IDIIvIIfII×;III*D - IIPA 24h.
Requerente: (NDI-De da E11I:ldade)
CNPJ N°: , _ ___

__\__

O (IJRC)PCJNEN"l`I-E), eDru Sede ` ___ , IDSC1-ita CDI11 D CNP] 11°
_ , PDI: meiu de Seu representante legal, Sr.(a) __ _ ,

Deupa11dD D caI:gD de _ _ , pDIrtadDr(a) dD RG rI°__ _ _ _ e CPP D"
_ __ __ DECLARIÂ que , para I:DdDa DS I`I1'1S, que viSitDu aa instalações da Lll-*IE

24 l1DI'aS 1:ipD I, lDealía:ada a Av. ManDel CaStI'D, 665, Centre, M-D1'ada l\IDva, Ceara e que pDSSui. tDdaS aa
iDfDr11IIIçDeS reladvaa a Sua ezaeeuçae. DECLARA, a`u1da, que DEID alegara pDSteI~iD1-rnente D
deSCD11l1eCimentD de fatDS evidemea à epeea da viSIDria para SDlieiI;ar qualquer alt;eI:aç.ãD na vigímeia e
DD valDr eSIiICIadD de eD11I_I'atD de geatšica a Ser Celel:›I.'adD, CaSD Seja a DIrgaDiaaçãD SDI:ia1 veI1eedDra..

___ ____ _ ,de ___ de20__.

í _-I Z _'I í_¬_'

I*~IDme e earínIl:ID dD I:e[›1-eSeDta11te legal da prefei1.-ura
(I¬imíLi_1: em papel Li.u1bI'adD da PI:efeit|.1I'a)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NÚVÀ - SECRETARIA DE SAÚDE

*'“.I_¿ l

AV. MANUEL G.ü.STFIü. N”. T2!! - CENTRE! - MDRADA NDVA - CEARA- CEF' E2$eú.EIDü
CNPJ 11.415.5E-TIDDD1-DU. E-»I11EII: SeteIDDITIprESm|1@Dut|DDII.CDm.hr ¡
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ESTADO DO CEARA Li Q”

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOvA
SECRETARIA DE SAÚDE

ANERO v

DECLARAÇÃO RELATIVA AD TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

A
CDIIIISSEID de Q_LIaIiEIeaçãD de Qtutlifieações f5Deia_is
Secretaría 'Mttnieipal de Saúde
OPIAMARIENTO PIIIRLICO N* ‹:.P«IIo‹fI/aI'IaI _ SIR-IA
DSI.z sEI..E.‹;AO DE I¿IN'I¬IDADE DE DIREI'I'O PRIVADO SIIM FINS I.DI:RA*I"I¬vDS, IA
QUAIIPICADA COMO DRDANI:f.AçAD SOCIAL NA .AREA DA ATIINCAO EM SAÚDE, NO
AIvISI'I¬D DO NIUNICIPIO DE I\zIORADA Nc_:›\fA_I:I_I PARA A OP.STAO,
DPERA.CION.AI;IzAc;AO R.Ii¬:I=DRIvI.A E AIJEQIIAÇÃII, E E:‹;.Izf.cII‹;AcíI DDS SERMIOOS DE
SA IÍI DE NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 2411.
Requerente: (I\lDIne da Entidade)
I_:I×IPI N°z _ _ _ _

-1%

O (PRC)POl\ÃlET\l'l`E), eDrn Sede `_ _ _ _ , inserita eDrn D Í_`.I\lP_| TI"
_ _ _ , pDI.¬ Iuei.D de seI.1 representante legal, Sr.(a) __ _ _ _ _,

Deupandu O eaI:gD de _ _ _ _, pDrtadDr(a) dO RG D.” _ _ _ e CPF D”
_ _ _ _ , _DEC_[=._¿-XRA., pa.ra fins dD dispDstD DO ineise V, dD art. 27, da Lei Federal
11° 8.666, de 2`l de junl¬ID de 1993, aCrescidD pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de Du1-.ul:IrD de 1999, que
DRD emprega em trabalhe nDI.ur11D, perigesti Du insalubre, rneneres de dezDitD anDs e em qualquer

' trabalhe, Ineneres de dezesseis anDs, salve na eundiç-ÍID de aprendiz, a partir de quaturae anDs.

_ _ _ _ , _ , de __ __de 2(l___.

NDDIC e e.arIn¬I.l:ID dO representante legal
(Entitir em papel dInl:IradD da Drganíaaçãe seeial)

E

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOMA - SECRETARIA DE SAÚDE
AV. MANOEL OASTRO, N". T23 - OENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2EI4fl.IJIJtI

CNPJ 11.415.EE“HDüD1-DD. E‹I1'IaiI: Setereem|:IraSmn@DutlDI:Ik.eDI'I1.hr
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UÍfij¬›zI'O`¬›É"ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
SECRETARIA DE SAÚDE

ANRRO VT
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO IMERANIENITE SLICESTWOI

A
C.D1TIiSs-LID de Qttalifieaçãe de QLIaIIfiCaçEIes SD-Ciais
Secretaria l`\flu1¬LICípal de Saúde
CIIAMAMENTD PIIÍIEIUIICO NI CI=_oII4/2021 _ SESA
DI3I.z SELEÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO II-¬~RIVADO SEM PINS I.I.II:.RATI\/OS, IA
Qu A I'.IPIc;:ADA COMO OIIOIINIEAOAIJ SOCIAIS.. NA AREA DA ATENc_:A.O EM SAILIDILI., NO
AMIIITO DO MLINICIPIO DII. MORADA NOvA_cE PARA A OES'I¬AD,
OPERACIONA.I.Ia'.At_:AO REI‹'DP..MA E ADII-IOIIAEÃO, IIDOSCUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO .I UPA SAR.
Requerente: (Nerne da l-:Í`.111:idade)
I;2.\II›_I N°z_ _ _ _ _
ENDERI¬‹.c_:Oz
';*`lÍ9I`~ÍllÍz"I:

EÍ\/IAIIS:
PESSOA PARA c':ONTATOz

Vale-r esI:In1adD mensal: R$ _ _ _ (__ _ _ _ __ _ ,
perfaaende D valDr anual eSti.madD de Ríll _ _ ___ _

(. _ _ _ _.)-

Praau de validade da PrDpDsta: 90 (nDven.I;a) dias.

, _ , de _ _ _ de 2U__.
:_-I-3 1-I _ _-1 _

_ ....¡ n I-1 _ _ ii í 1 1

N`DIT1e C eariI¬nl_ID dD representante legal
(Emitir ein papel timbrade da Drganiaaçšie sueial)

PREEFEITU RA MUNICIPAL DE MORADA NOVA - SECRETARIA DE SAUDE
AV. MANOEL CASTRO. H”. 723 -- CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' 15291-1IZI.IZIIJ£I

ONPJ 11 415 EETIUDD1 DEI E mail SetDrCDmpraSmn('ç_¡I,DutIDek Cem br



_H__

i ' QÊ QUE-1 i_ *ff

 
-Í'-"I_ÍS

/¿:__Ú'1-ÉSáü

Ê""lss
ÚFÓEDÊÉ'ESTADD no CEARA

PREFEITURA MuN|e|PAL. DE MDRADA Nova
SECRETARIA DE sAúDE

ANEXO VII

C(Í3T*iTRr\'.l`C) N” _

TERMD DE PERMISSÃO DE Uso DE
IMÓVEIS QUE ENTRE st CELEERRM 0
MUNICÍPIO DE MDRADA NDva..cE,
ATRRNES Da SECRETARIA Mutraiclt-'AL Da
SAÚDE ¬ sms, E A _,
asaixo QURLIEICADDS, PARA D Em QUE
NELE ss. DECLARA.

A PR_EFI-MTTJRA D H. MOR./ÃIDA NOVA, atraves da Secretaria de Saúde, pessna juridica de direito
núblien internn, inscrita nn CNPJ sub n 11° 1'1.4-'15.567/0001-45, neste are neste atfn representado, neste
atn representada pela Secretaria Mun_ieipal, Sra. _ _ _ _ , pnrtadnra de RG
11° _ _ _ _e (,_`.l~*F n° _ _ _ _ _ , e de nutre lade a
TnsLituiçš`1n _ _ _ _ , cnrn sede a _ __ _ , inserita
en:-n n CII\iP_I n“ _ _ _ _ , neste atn representada pelo Sr.(a)

_ _ , neupaiite de earge de _ _ _ _ , pnrtadnr(a) do RG n°
_ _ _ e CPI-T n" _ ___ , dnravante designadn

sirnplesnienre PERMISSIONÁRIO, tern entre si justa e aenrdada a eeiebiraçãtâ de presente TERMO
DE PiÊ_Í..Rl\fIIS5ÃO DE USO DFI BENS IMÔVHIS a tituln preearin, na fr_uTt1a do constante nn
pi-neessu adnunistradvn n° _ _ e que se regera pelas seguintes ntn-mas, naediaiite as
clausulas e eniidições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1, Cnnstitrii nhjetn desta pennissan dns bens in1‹Í›ve.i.s de 1_:zr›sp1-iedarie da PRI:LI*`EI`1`URA DE
MÚRADA NOVA-CE, 1Dca].iaadns na Unidade de Prnntn Àtefldiltlentn UPA tipn I, itmtaiizada. a
Avenida Manuel Casttn 665, Centre, Mnrada. Nnva, Ceara.

cLÁUsU1..a sEEUt~.tDAz
2.1. Pele presente instrurnento e na inelhnr forma de direitn, a SMS cede an PERMISSIOHÁRIC), a
tituin preearin, as instalações e n pretiin deseritns nn Cenrratn de Gestao, única e eaelusivarnente para n
Emi espeeifieadn.

CLÁUSULA TERcE1Raz
O PERMIS51IDN_/i\RI(_) eemprnniete-se a rnanlzer es bens nbjetn deste i,nsrru1¬nent.n seia sua guarda

e inteira respnnsakiiliciade, bem enn1n se ebriga a enntratar segure para enbertura ern easn de furtn,
nnubn, ineendin eu danns Eigurandn enrnn benefieiaria a Prefeitura de MORADA IHICJVLÀ-CE, que
devera vigt':rar ate a devnluçãn de predio.

PREE|=s|TuRa muuienflar DE raeaaea new. - sEeRE'raR|a DE saúes
av. raanesr easrae, re. ras - esnrrae - meaaua Mew. _ essas- esa sasausaa

CNPJ 11 415 EETIDDD1 DD E mail' sstereemprasmnfäeutleek sem br
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sEcRETAR|A DE sAúDE
3.2. Durante o prazo de vigeiicia deste instrumento, ou de suas prorrogaçõtrs, correrão por conta
exclusiva do l1ERMI5SI(Í)NÁl{ID, despesas com serviços manutenção e conseivaçãrs, bem como
quaisquer outros onus decorrentes da utiliaaçi`io que se façam iiecessrii-ios.
5.3. A qualquer tempo e sem aviso prévio, o PER.l\f1lS5IONÀ1l.lCJ, podera, por seu corpo tecnico,
promover a vistoria que julgar necessaria no imovel cedido.
3.4. O PPLRMISSIONÁRID compromete-se a devolver o imovel objeto deste instrumento em bom
estado de conservação a Adniinistração Pública, no praso Einal previsto do Contrato de Gestao,
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considerados os Termos Aditivos, caso os mesmos venham a ser firmados.

CLÁUSULA QUARTA
4.1 A permissão de uso acompanhará a. vigër1e.ia do Contrato de Gestao e suas eventuais prorrogaçoes.

CLÁUSULA QUINTA
5.1 fica eleito o Foro da Comarca de MORADA NOVA-CE para eaclusão de qualquer outro, por mai.s
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questoes relativas a eseeuçao deste Termo.

5.2 E, por assim se acharem justas e acordadas, as partes firmam o presente iristrumento em O2 (duas)
vias de igual teor e Forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o subscrevern.

_ _ , de _ _de 2U___.

Nome do representante
sEc1UsTAR1A MUNit:11›AL DE sAUDt‹: A

l`-lome do representante
rERMtss1oN_ÁR1o

Testemunhas:

Norne da testemunha l
RG:
f_ÍPl"+:

l`*~lome da testemunha 2
1163:
CPF:

RREE|=E|ruRA MDRIDIRAL DE MDRADA sovA - sEcRE'rAR|A DE sAÚDE
Av. EARDEL eAsrRo, na rss - DENTRD - raoRADA Nova - DEARA- DER sassnaan

CNPJ 11 415 EETIÚDÚ1 DD E mail' sstoreomprssmnigoutlook Dom hr
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SECRETARIA DE SAUDE
ANERC VIII

MINUTA DD TERMD DE CEssÃo DE sERvIDoR
TERMO DE cEssÃo Do
ssRvIDoR __ QUE ENTRE si
PAEEM, DE UM LADD, D MUNICÍPID DE
MQRADA NDVA-CE A'I¬RAvEs DA
ssCRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE DE
MDRADA NOVA-CE E, Do CUTRD,
ORGANIEAÇÀQ
soCIAL _ , ABAIXO
QUALIFICADDS, PARA 0 PIM QUE NELE sE
DECLARA.

A l5'*RE`.Fl:`.l'TURA DE MORADA NCJVA, atraves da ':Ê3ecretaria de Saúde, pessoa juridica de direito
público interno, inscrita no CNP] sob o n° 'll.4`15.5(I7/000145, neste ato neste ato representado, neste
aro representada pela Secretaria Murticipal, Sra. _ __ _ _, portadora do RG-
n° _ _ _ _ e CPF n° _ _ _ _ , denomiriada
CE.D1Ê.l\l'1`E, e do outro lado a Instituição _ _ _ _, com sede a
__ _ _ _ , inscrita com o C.l\lP_] 11° __ __ _ _ , neste ato
representada pelo Sr.(a) _ ..¬ - _ -, ocupante do cargo de
_ _ _ , portador(a) do RG n° _ _ _ _ e CPF n°
_ _ __ _ _ _, doravante designado simplesmente CESSIONÁRIA, na forma do

constante no processo administrativo n° __ _ , , acordam em celebra o presente termo de
cessão de servidor, mediante as clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Do QEJETQ
1.1. CI presente termo tem por escopo a cessão do servidor _ _ _ _ ,
portador do CPF II” _ _ _ C RG 11° ___ __ _ _ __ ,
servidor do Municipio de _ _ _ ___ , desde _ _ _ __ ,
ocupante do ca.I'gtíI de _ _ _ _ , matricula II” _ _ _ __ ,
lotado na Secretaria Mtinicipal de Saúde, para prestação de serviços

11

1 I-I _ _ _

CLÁUsULA sECUNDA - DD ÓNUS
2.1, CJ onus pelo pagainento da remtI.I1eraçãti mensal e dos consequentes encargos decorrentes desta
cessão ficarã sob a responsabilidade do eedente e abatimento do referido valor a ser repassado ã
Organização Social contratada.

I PREEFEITURA MUNICIPAL DE RIDRADA I~IDvA - EECRETARIA DE sAúDEAv. IaAI~IoEI. cAs'rRD. Rr. ras - CENTRD _ MDRADA IIovA _ CEARA- CEP sasranaa
CNPJ 11.415.5ñT¡DüD1fDD. E-mail: setorcompraamrI@DutIDDlt.cDm.I:.Ir



' Á ~ @sov,.,¿ “
%rea

cfigjflägqü
if' LPI

9*fovoíâ'
ESTADD Do CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NCVA
EECRETARIA DE SAÚDE

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PIINDANINTAÇÃD LEGAL
Í'l.l. A presente Cessão tem como fuiidaineiito legal as l_.ei Municipal Lei i\/Iiinicipal n°. 1.941 de '13 de
janeiro de 2020 e do Decreto Municipal 11'" USD de 21 de junho de 2021, alterado pelo Decreto Municipal
n°f_l57/21321 de 23 de iunho de 2Ú.'Ê.l.

CLÁUSULA QUARTA » Do PRAZO
4.1.. A presente cessão tem pra:-to de vigência de ill (um) ano, podendo ser prorrogado mediante termo
aditivo.

Parágrafo i`in.ico. A presente cessão podera ser rcscindida a qiialquer tempo, por qualquer das partes,
mediante aviso com trinta dias de anteCedEnc.ia, caso o CEDfi`.l\lT'EI venha a necessitar do servidor
cedido ou o CÍESSIONÁRIC3 não necessite mai.s dos seus serviços ou ainda o interesse público o
e:«:igi.1:.

CLÁUSULA QUINTA -z Do Poso
5.1. As qiiestoes relativas ã presente a cessão do servidor sera d.i.rimida pelo foro da Ctiinrirca de
l\/loracla Nova, Cearã.

lã, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em D3 (tres) vias de igual teor e forma
para uma só finalidade, afun de que possam prodiiaziir os seus devidos e legais efeitos.

___ _ __ , de ______í_de 2U___.

il

Noiiie do representante
f5ECl{l¬lTARIA li/ll.il*llCÍll'l3'AL DE SAÚDE DE MORADA NOVA-CE.
(IEDEl\l'l"l*L

l`-lome do representante
CESSIQNÁRIA

Testeiiiilnlias:
l`.*~lome da testemunha 1
RG:
CPF.
l`*\›lome da testemunha 2
RG.
CPF:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NovA - SECRETARIA DE sAI.`ÍIDE
_ AV. MIHINUEL ELETRO. N". T23 - CENTRE! - MÚRÀDA NDVA - CEARPI- CEF' EEEIAI-D.DDD

CNPJ 11 .415.5E?!üDü1-DD. E-mail: setorcompraamn@DutIDDIt.eDm.br
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.ANEXO X

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

I. CONDIÇÕES GERAIS
l.l. Para o repasse dos recursos previstos neste Anexo, a C(Dl\lTRA'l`ADA deverá seguir os seguintes
criterios:
a. Possuir uma conta corrente única no banco a ser indicado pela Secretaria l\/lunicipai da Saúde para as
movimentaçoes bancaria;
b. Disponibilizar informaçoes tinanceiras e gerenciais para aiiditoI:ia da secretaria municipal e para a
comissão de avaliação todas as informaçoes relacionadas aos recursos repassados e demon.strativas
gerenciais ficarão permanentemente a disposição da Secretaizia Municipal de Saúde ou da C.om_issão de
Avaliação designada por esta para acompanhamento e avaliação do Contrato de Gestão.

2. PLANO DE APLICAÇAO DE RECURSOS FINANCEIROS
2.1. Os recursos transferidos pela CDl\lTR_^f1`ANTE a (Í1(Í)NTRATA.DA serão mantidos para esta, em
conta espec.ialmeiite aberta para a execução do Contrato de Gestão, em instituição financeira oficial
indicada pela Secretaria Municipal da Saúde e os respectivos saldos, seja previsão de seu uso for igual
ou superior a um inês, serão obriga.toriame1ite aplicados, conforme previsão legal.

S. EXECUÇÃO ORÇAMENTARLA E PRESTACAO DE CONTAS
3.1. Para a execução orçamentária do Contrato de Gestão e para sua .respectiva prestação de contas,
será seguido o seguinte procedimento:
a. C) acomparihamento orçamentário/ financeiro será efetivado por meio da entrega mensal do
Relatorio de Prestação de Contas contendo os anexos:

1 Demonstrativo de Despesas;
* Demoiistrativo de Polha de Pagamento;
' Demonstrativo de Contratação de Pessoa juridica;

b. CI relatorio de Prestação de Contas deverá ser eiitregue a f_ÍCÍJN`l"RA_Tr\lÍ\lTE, ate o dia 20 (vinte) do
rnê.s conforme cronogran.¬Ia elaborado pelo conselho de ad1¬.nii:¬I.istração;
c. No ato da prestação de contas deverão Ser entregues as devidas certidoes negativas,
provisionamento de férias, décimo terceiro salário e rescisão dos funcionários conuatados em regime
CLT para execução do Contrato de Gestão;
d. Na hipotese de reformas de naturesa fisica ou estrutural das instalações, a CC3l*JTP._A`1¬ADA deverá
submeter a CCÍJl*~lTlã'.r\Tr'tl'~.l"l`E o respectivo projeto corn orçamento para previa análise dos Órgãos
Técnicos desta última.

.-*`

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA Nova - SECRETARIA DE SAIIIDE
Av, MANDEI. CASTRD, Ne. rss - CENTRD - MDRADA NDvA - CEARA- CEP sasaa.aDD

CNPJ 11 415 EETJÚÚÚ1 DD E mail' EatDrCompraamn@DI.ItIoDk com br
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SECRETARIA DE SAÚDE

4. MANUTENÇÃÚ E APRESENTAÇAO DDS DÚCUMENTQS FISCAIS E
CONTÁBEIS
4.1. A COl"~l'IlR‹'\"l`f\D,/\ deverá manter em perfeita ordem todos os clocurncntos fiscais e contábeis,
especialmente os respectivos livros e os comprovantes de to‹;las as despesas contraídas, deverido
apreseiita-los seiiipre que requerido pelos orgãos fiscalizadores competentes. .As informaçoes fiscais e
contábeis deverão ser eiicarninhadas através do Relatorio de Prestação de Contas assinado pelo
responsável da C(Í)l\lTR_A'l"ADA e também por via mag-notica. 'l`odos os comprovantes fiscais deverão
ser emitidos e.m nome da CDN'l"R_A'l"z^tDA e seus originais ficarão sob sua guarda e s disposição dos
oi-gãos fiscalizadores.

_ , as _ as ao .

Nome do representante
sECIiiz=.T.A.iuA MUNICIPAL DE SAUDE

l\lome do represeritarite
(_Í(_`Jl\lTR.r'liTADf.Íl

'lles temurihas:

Noriie da testemuiiha 1
RG:
CPF:

l`-lome da testemunha 2
RG.
CPP:

i PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRAIIIA NDVA -› SECRETARIA DE SAÚDE
Av. MANOEL CASTRO, N°. ras - CENTRO - MORADA NovA - CEARA. CEP sas-=ia.aaD

CNPJ 11 415 SSTTDDD1-DD E mail- setarcamprasrnriãautleak Cam br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

SECRETARIA DE SAUDE

ANEXO IX

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE GESTAO

CONTRATO DE GESTÃO N°

CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO
PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS,
QLIAI..IPICADA COMO OROANIz.AçAO SOCIAL
NA ÁREA DE ATUAÇÃO DE ATENCAO EM
SAIÍIOIS., NO AMEITO OO ÁMUNIICJÍPIILI I:›I¬':
MORADA NOVA-CE, PAM A GESTAO,
OPERAcIONAI.IzACÀC› E EEECUCAO DA
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO _ UPA
NA If‹¬OIi.MA Ii CONi;›Ic_;OIiIs A sI.iIoi_IiIiiz

Pelo Presente i.nst1-urnento a PREPEITLJRA DE MORADA NOVA, através da Secretaria de Saúde,
pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNP] sob O n° ll.-415.567/[,lIJI.)l~45, neste ato
neste. ato representado, neste ato representada pela Secretária Municipal, Sra..

____, pt_1iÍtat.lo1'i1 do RG 11° _ C CPE 11°

, denominada CON'1"RA'l`AN'l`E, e do Outro lado a Instituição
_ ____, cr_II'n sede a __________ _ _ _, inscrita corn o C.l\lP_j

11° , com Estatuto arquivado no __ _ _ sob O
n° í___í_____í_, neste ato representada pelo Sr.(a) _,
ocupante do cargo de , portador(a) do RG 11°

_ _ e CPP 11° , residente e domiciliado
___ , doravante designado simplesmente
CONTRATADA, resolvem ceIel.irar O presente CON'l`RA'l`O DE GESTAO, para A
CONTRATAÇÃO DE. ENTIDADE DE DIR_EI'l"O PRIVADO SEM PINS LUCRATIVOS,
Ql.lAl..lf*`ICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAÍI.. NA ÁRI.°iA DE ATUAÇÃO DE ATENÇAO
EM SAÚDE, NO AMHITO DO MUl\l`l.ClPlO DE MOMADA NOVA-CE, PARA A GESTÃO,
OPERAClONAl.l7lACAO, E EÊCUCAO DA UNIDADE DE PRONTO ATlf.iNDlI\/lEl.\lTO -
UPA, ficando O cumprimento deste contrato vinculado ao termo do ato que O aiitorizou, e ã proposta
da contratada, e seus anexos, os quais constituem parte deste insttumeiito, indt=:pCnde1ii-ernente de sua
transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PUNDAMENTO LEGAL
l.l. O preserite CONTRATO DE GESTAO rege-se por roda a legislação aplicável notadamente pelos
preceitos do direito público, nas normas do Sistema Úriico de Saúde, na Lei 3.080/90 (SUS), Lei

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA - SECRETARIA DE SAÚDE
Av. MANOEL CASTRO. Ne. Tas - CENTRO - MORADA NOvA - CEARA» CEP sasAa-Daa

CNP-.I 11 415 EETIDÚÚ1-DD E-mail' SCtDrCOmpraSmn@OI.1tIOoII Com br
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8.142/90 (Gestão do SUS), Portaria Gl\¡l/MS n°.2.5Õ7, de 25 de novembro de 2016 (participação
complernentar da iniciativa privada na eaectição de ações e servicos de saúde e o credenciamento de
prestadores de serviços de saúde no Sistema Unico de Saúde - SUS, Lei Federal n° 9.637 de T5 de
maio de 1993, .l_.e.i l.\/Iun.ie.ipal nú. 1.941 de 13 de janeiro de 2020 e do Decreto Municipal n° 056 de 21. de
juriho de 2021, alterado pelo Decreto Municipal n“ 057/2021 de 23 de junho de 202le alteirações
posteriores.
1.2, Considerando o Iíflditzal de Chamamento Público, 11° e, o
correspondente Ato de I-lomologação publicado no quadro de avisos da unidade gestora e na imprensa
oficial em _ _ , inserido nos autos do Processo Pu:l1¬nir1istra.tivo n°

, que qualificou o CONTRATADO como Oiganiaaçãra Éšoeial para os fins ora
col.i.mados

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DA FINALIDADE
2.1.. O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a operaciorialiaação da gestão e eitecução,
pelo CC3N'l`RA*i*¿-'iÍ)O, das atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos na UNIDADE DE
PRC)NTC`l ATI.-'ÉNDIMENTO - UPA TIPO I, localizada a _/\.v. Manoel Castro 665, Centro, no
município de MORADA NOVA-CE em conformidade com os padrões de eficãcia e qualidade
descritos no Termo de Refer'e1.'ici:1 e seus anexos integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, e nas clausulas a seguir.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ÚBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO
CONTRATADO
3.1. Ein cumprimento ao que foi pactuado, cabe ao (Í(Í)l\lTRATr\_DC), alem das obrigaçoes constantes
das espec.iticaçrÍies ei-:plicitadas no Termo de Referencia e nos ANEXOS 1, ll, III, TV e daquelas
estabelecidas na legislação referente ao Sistema Único de Saúde - SUS, federal e municipal que regem a
presente contratação e as seguintes:
3.i.l. Prestar, ã população usuãria do Sistema Unico de Saúde - SUS, os servicos de saude que estão
especificados no ANEXO I - Dl*'lSCRIÇ.Ã{Í) DOS SERVIÇOS;
5.1 .2 Dar atendimento exclusivo aos ilsuãrios do E-Sistema Unico de .*:›aúde - SUS, nos termos da
legislação vigente;
3.1.3. IÍ)ispor, por razoes de planejamento das atividades assistenciais de mforiiiacoes sobre o endereço
de residência dos pacientes que lhe forem referenciados para atendimento na UPA 24 horas tipo I,
registrando o município de residencia;
3.1.4. Responsabiliaar-se pela indenização de danos decorrentes de ação ou omissão voluntãria ou de
riegügãncia, irnpericia ou imprudência, que sua equipe causar a pacientes, aos orgãos do Sistema Unico
de Saúde ~ SUS e terceiros a estes vinculados, bem como aos bens públicos moveis e imoveis objetos
de permissão de uso, assegurando-se o direito de regresso contra o responsavel nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuíao da aplicação das demais sanções cabíveis;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE NIDRAICIA NÚVA - SECRETARIA DE SAÚDE
AV MANUEL EASTREI N* ?23 - CENTRE! - IIIIURADA NCIVA - CEARA CEF' E2940 DDD
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3.2. A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se aos casos de danos causados por falhas
relativas ii prestação de serviços, nos termos do arngo 14 da Lei n.° S.fl7S, de 11 de setembro de 1990
(Codigo de Defesa do Consumidor);
3.3. Íáifieliii' pelos be.ns moveis, imoveis, equipamentos e ir1sta.lações em conformidade com o disposto
nos respectivos Termos de Permissão de Uso, ate sua restituição ao Poder Público, assim como aplicar
os recursos financeiros que lhe forem repassados exclusivamente com o proposito de atender as
definições constantes no Termo de Referência c dos ANEXOS e demais disposições deste
‹::o1\rI¬RA'ro os oasTÃo;
3.4. 'l`rans.ferir integralmente, ã CONTRATANTE em caso de desqualificação e consequente extinção
da Orgarri:-:ação Social de Saúde, o patrimonio, os legados ou doações que lhe forem deslinados, bem
como os excedentes financeiros decorrentes da prestação de serviços de assistência ã saúde na
UNIDADE DE PRONTO .ATEN`D'I1\/Il':ÍiINT(') - UPA, cujo uso lhe fora. permitido;
3.5. Responsabilizar-se integralmente pela contratação, dispensa e pagamento de pessoal do
CONTRATADO, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, em obediência
aos preceitos legais;
3.6. Responsabiliaar-se pela contratação de serviços de terceiros necessários ã manutenção das
atividades na UNIDADE DE PRONTO A'l`ENDIMEN"1`O - UPA inclusive pelos encargos fiscai e
comerciais decorrentes, em obediência aos preceitos lega.is;
3.7. Urilixar o simbolo e o nome riesignativo da UNIDADE DE PRONTO ATENDIlVIEN'I`O - UPA,
seguindo pela designação “Organização Social de Saúde”;
3.8. P.espor'Isabiliaar-se por cobrança indevi.da feita ao paciente ou ao seu representante, por
profissional empregado ou preposto, em raxão da execução deste C(_)NT1{AT(_) D E (}ES"l'.`AO,
3.9. Manter sempre atualizado os Boletins de Atendiinento dos pacientes;
3.10. Não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimento cientifico;
3.11. Atender os pacientes corn dignidade e respei.to, de forma humaniaada e igualitária, primando
sempre pela exce.lë11cia na qualidade da prestação dos serviços;
3.12. Manter os pacientes informados sobre seus direitos e sobre assuntos pertinentes aos serviços

'-Tr'

prestados;
3.13. Respeitar a decisão do paciente ao consenrir ou recusar prestação de serviços de saúde., salvo nos
casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;
3.14. Czarantir a confidencialidade dos dados e in formações relativas aos pacientes;
3.15. Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos, religiosa e espiritualmente, por ministro
representante de qualquer culto religioso;
3.16. Cumprir as normas técnicas e diretrizes operacionais expedidas pela CON'1`RA'l`AN'l`E, visando
assegurar a urriformiaação e integração das atividades ora publicitadas;
3.17. Disponibilizar ã CONTR_A'l*ANTE acesso irrestrito a toda base de dados e informações
necessarias ao monitoramento das areas, objeto do CONTRATO DE CrES'I'AO;
3.18. Apresentar, ao término de cada exercício ou a qualquer momento, quando a CCÚNTRATAHTIÍÊ
assim o determinar, Relatorio de Gestão pertinente :T1 execução do presente COl*~i"l"R_A'l`O DE

PREEFEITURA MUNICIPAL DE NIDRADA NOVA *- SECRETARIA DE SAÚDE
AV. MANUEL CASTFHÍI. N". 723 - GENTRCI - MDRADA NOVA - CEARA- CEF' EEE-I4Ú.[IDD
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SECRETARIA DE SAÚDE
Crl;iSTAO, contendo comparativos especificos das metas propostas com os resultados alcançados e
iniciativas desenvolvidas pela CONTRATADA;
3.19. Aplicar os recursos Financeiros que lhe forem repassados em estrita obediência ás disposições
deste CONTR.A*l`f) DE GESTAO
3.20. Apresentar trimestralmente, á CONTP.A'l"AN'l"E, para fins de analise da Com.issão prevista no
caput da Cláusula Décima, relatorio parcial pertinente ã execução do presente CONTRATCJ DE
GESTAO, contendo comparativos específicos de metas propostas com os resultados alcançados;
3.21. Apresentar justificativa, junto a Comissão de Avaliação para os casos de não execução, total ou
parcial, das metas previstas no presente instrumento, na forma do disposto na Cláusula Dêcima,
paragrafos terceiro e. quarto deste CONTRATO DE GESTAO;
3.22. Comunicar por escrito a CONTRA'l.`AN'1¬E qualquer alteração que venha a ser feita em seu
Iiistamto Social e/ou Regulamento;
3.23. Abrir conta bancária especifica, em banco da rede Oficial, para fins de movimento dos recursos
oriundos deste CONTRATO DE GESTAO, os quais sornente poderão ser movimentados para
pagamento das despesas pertinentes as metas e atividades previstas neste instrumento;
3.24. Disponibilizar ã CON`TRATAl\I'I"E o acesso aos projetos relativos a experiências inovadoras e
exitosas de gestão com vistas a intercánrbio de conhecimentos e boas praticas.

nha

3.25. Providenciar, periodicamente, PESQ_UISA DH. SATISPAÇAO corn pacientes atendidos

Parágrafo Único - O CONTRATADO devera definir Plano de Ação especifico para cumprimento
dessas obrigações, assim como manter documentos corn pr'o'Oatoi.-ins de seu cumprimento na forma de
atas, formulários, docuinentos fiscais, paginas eletrõnicas, prontuários, relatorios e/ou banco de dados,
aplicando, quando couberem, informações comparativas em Sêries historicas para possibilitar
parametrização e evolução das ações.

CLÁUSULA QUARTA - nas OBRIGAÇÕES
4.1. Com vistas ao cumprimento deste instrumento, compete ã CONTRATANTE:
a) designar, por meio de portaria, um gestor do CONTRATO para o.r.ie.ntar a COl.*~ÂITlLA*l`ADA,
acompanhando o deserrvolvimento das suas atividades, segundo programa, Objetivos e metas definidos
no CONTRA'l`O DE GESTAO e garantindo todo O suporte politico-institucional, corno representante
do l\/lunicipio, na execução e supervisão deste CONTRATO DIÍ-ii. GESTAO;
b) monitorar mensalmente e fiscalizar, nos termos da legislação pertinente, as atividades do
CONTP..ATADO, relativas ir execução das metas deste CONTRATO DE GESTAO, bem como
verificar a manutenção da capacidade e das condições enquanto entidade qualificada como Organização
Social de Saúde, para confu'I.¬nar, nrediante emissão de atestado, se a mesma continua a dispor de
suficiente capacidade jurídica e nivel têcnico-ass.istencial para a execução do objeto contratual;
c) Orientar, sempre que necessário as ações a se.rem desenvolvidas, enritindo notas têcnicas durante a
sua execução e parecer conclusivo, sobre O cumprimento da prestação dos serviços previstos neste
t;osrr1rA'1;"o na oI?.sTÃo;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA - SECRETARIA DE SAÚDE
Av. MANOEL CASTRO. Nr. Tas ~ CENTRO - MORADA Nova - CEARA- CEP sas-AD.Dne
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d) programar, nos elementos financeiros especificos do orçamento do Municipio, os recursos
necessários para custear a execução do objeto contratual, de acordo com a SISTEl`vl_ATICA DE
PAOA'IVIl'fiN'l`O conforme ANEKO II;
e) assegurar, mediante prêvio acompanhamento o cumprimento do cronograma de desembolso dos
recursos financeiros, pactuado e constante deste CONTRATO DE GESTAO;
tj Consnuiiri Comissão de Acompanhamento e Avaliação, composta por representantes da
CON'l`RATANTE que se reunirá, trimestralmente, para a avaliação do cumprimento das metas e das
ações relacionadas a este CONTRATO [SIS'l`lÊ.il\/I_A'I`ICA DE AVAI.I_AC.A O);
g) inventariar e avaliar as condições dos bens rnoveis e imoveis, que para execução desse Contrato de
Crestão, seja objeto de permissão de direito de uso pelo CONTRATADO;
Ir) Prover O CC1l\lTRATADO dos recursos materiais permanentes e de infraestrutura necessários ã
consecução das ações / Inetas definidas neste COINITRATO IIIP. GESTAO, inclusive aqueles
indispensáveis á manutenção e guarda dos bens moveis e imoveis permitidos em uso.
1) arcar com todos os encargos e multas, de qualquer natureza, seja de natureza tributária,
previdenci.ária, trabalhista, administrativas, judiciais e ounas que venham a incidir sobre O
CONTRATADO em virtude de atraso, nas parcelas deste CONTRATO DE C¬iIi.S'I'AO

linritir o Termo de Encerramento do Contrato, atestando O cumprimento das condições contratuais,
pela Comissão de Acompanlramento O Avaliação.

Pa.rágrafo Primeiro - O gestor ou comissão gestora indicada pela CONTRATANTE responsabilizar-se
a pelos esclarecimentos e intiorrnações solicitadas por orgãos controladore.s.

Paragrra fo Segundo - A COl\l'l`RATAl\lTE deverá encaminhar para O CONTRATADO o cronograma
de reuniões trimestrais da Comissão de Acompanhamento e Avaliação a se.rem realizadas durante a
execução deste COl`\l"I*R_ATO DE OESTA O.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS srrvxnczrxos
5.1. Pela prestação dos serviços objeto deste CONTRATO DE GESTAO, especificados no Anexo I -
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, a CONTRATANTE repassara ao CONTRATADO, no prazo e
condições constantes neste instrumento, e de acordo corno ANEXO II - SISTEIVIATICA DE
P A GAIVIENTO, a importancia global

(_-
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Parágrafo Primeiro - A alteração do montante constante no “caput” desta Cláusula implicará na revisão
do programa de trabalho e cronograma de desembolso e deverá ser firmada em competente Termo
Aditivo.

Parágrafo Segundo - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado corn a licitante vencedora,
correrão por conta da Dotação Orçamentaria n“: _ __, _ -

; elemento de despesa: 3.3.9Ú.39.00 - Outros Serviços de
_ I-11
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Terceiro Pessoa Juridica; corn recursos diretamente arrecadados ou transferidos da Pl\*ll\/ll`-l,
consignados no Orçamento de 2021, possui adequação orçamentária e Eiianceira com a Lei
Orçamentária Anual (LCU-\) e compstihil.idade com o Plano Plurianual (Plifi) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Parágrafo Terceiro - Os resultados de aplicações no mercado financeiro, dos recursos repassados ao
COI'~l'I"Rr\'l"ADC'), deverão ser revertidos e:-rclusivamente aos objetivos deste CC`.ll\lT'.R.AT(Í) DE
C_iIfi5TÃO, ou a obrigaçoes a ele vinculadas, estando sujeitos ás mesmas condiçoes de prestação de
contas eitigidas para os recu.rsos transferidos.

Parágrafo Quarto - A CCJNTRATANTE poderá suspender os repasses dos recu.rsos destinados a este
Cf_)N'I`R_.!-\_'l`O lÍ3.li`. (il-.iS*l"ÃO, caso sejam constatados, por ocasião dos trabalhos de avaliação,
acompanhamento, monitoramento ou auditoria, irregularidades ou desvios na aplicação dos recursos na
Fort-na do que determina o artigo 116, Parágrafo 3° da lei ri” 8.666/93 e suas alterraçoes.

Parágrafo Quinto - Alem dos recursos financeiros repassados pela CC)lHITlUf1"Al\lTE. para a execução
do objeto do presente CCJNTRA*1`O DE f}l~.if§TÃO, outros poderão ser obddos através de receitas
auferidas por serviços que possam ser prestados sem prejuizo da assistencia á saúde, doações e
contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, rendiinentos de aplicações Etnanceiras da
Organização Eiocial de Saúde e de outro que por ventura estejam disponiveis, ficando-l.he, ainda,
facultado contrair emprá-stimos com organismos nacionais e internacionais, desde que com a devida
aprovação do Conselho de Adrninistração da Organiaação Social.

cLÁUsu1.A sisxra - nas cowniçons DE Paoaiviaivro
6.1. CJ lvlontante global mencionado no caput da Cláusula Quinta deverá ser destinado ao custeio das
despesas estimadas para o periodo de 12 (dose) meses.

Parágrafo Primeiro - O valor de R$ _ __ _
Q _ ___ _ ), de que tra.ta a Cláusula Quinta do presente
C(_)l\Í'l"'@`l¬O Dli. GES'l"ÃC3, será repassado ao COl“-l'l`R_A'l`Al`Í)(Í) mediante a liberação de 12 (dose)
parcelas mensais.

Parágrafo Segundo - As parcelas mensais dos recursos serão pagas até o 5° (quinto) dia útil de cada
iiiás, sendo a prismeira parcela a ser paga IU (des) dias antes do início das atividades da UPA e as demais
apos o recebimento da documentação informativa das atividades realisadas.

ct.ÁUsut.a ssrrivta - nos Recursos riuixztaiaos
7.1. CJs gastos com remuneração, encargos trabalhistas e vantagens de qualquer natureaa dos dirigentes
e empregados do CDl”-lTR_f\TJ-\DC), vinculados a este CCÍll*~lTR_ATD DE GESTÃCI, não poderão
ultrapassar 711% (setenta por cento) das despesas de custeio prernstas neste C.C)l*-l'l¬llATC.I DE

,.« |=seEFE|Tusa municrsat oe Montana Nova - secasraala os saüos° - Nova - csaaa ces sasaaaaa
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GE`.S'l"ÃCl, salvo nos casos em que haja aprovação em Plano de Trabalho, ein condição diversa, por
parte do CONTll.i'äTƒ\l`*lTE.

cLÁUsut.a orrava .. na PERMISSÃD no Dnusiro DE uso E na .ânmimsraaçao
Dos Baias PÚBLICOS
8.1. Os bens moveis e imoveis, equipame.ntos e iustalaçoes deverão ser objeto de inventário e avaliação
por parte da COl\lT'R.ATPiNT'lii, para que, mediante formalização de contrato espccifico a ser assinado,
possam ser cedidos ao CCDNTRÍKTALÚO, a titulo de permissão de uso e pelo prazo de vigáncia do
presente.
C.C)l*×l'l`ll./XTCJ DE Gl*iS'1"ÃC), cabendo ao permissionário manto-los em perfeito estado de consertfação
e usá-los exclusivamente pa.ta os fins previstos neste instrumento.

Parágrafo Primeiro ¬ Os bens moveis, instalaçoes e equipamentos cedidos ou que venham a ser
cedidos na forma prevista no caput desta Cláusula, bem como aqueles adquiridos pelo
C(Í)l\lTRA'I`ADCJ poderão, mediante prévia avaliação e manifesta autorização da CONTR,ATA.NTl:`.,
ser alienados e su.bsti.tuidos por outros de igual ou maior valor, condicionado a que os novos bens
integram concomitantemente, mediante termo de doação expresso, o patrimonio do l\/Iunicipio, soh
administração da CC)NTRATAl\'|'Tl£.

Parágrafo segundo - Com vistas ao cumprimento desta Cláusula, caberá á CON'l`R_ATAN*['E:
a) Comunicar ao COl\l'l¬RAT.ADCl as normas e procedimentos formais e operacionais para o controle
do acervo patrimonial e técnico mencionado no caput desta. Cláusula;
li) Manter, atraves do CDl“¬~lTR.A*l"ADO sistema inforrnatizado para o controle dos bens patrimoniais
citados no caput desta Cláusula;
c) Comunicar ao CC)N'l"RjiTAlÍ)(i), em tempo hábil para o curnprimento, os prazos de realização e
encaminhamento do inventário de bens moveis e imoveis;
ti) facultado adquirir os bens moveis e imoveis e, tambom, realizar as reformas que venham a ser
necessário ã execução deste Contrato de Gestão, podendo ser facultado ao COI\l'l`*R_A'l"ADC) adquirir
os bens moveis e imoveis e realizar reformas quando não impactarem prejuizo a execução do
COl“~Çl']Í`Rr\TC) 1315!. Gli`,S*I"ÃC) e cumpifinientos de suas metas.

Parágrafo Terceiro - Com vistas ao cumprimento desta Cláusula, caberá, ainda, ao CCJl`~l'I'RJ\`I"r\DC3:
a) controlar a distribuição, a localização e o remanejamento de bens en tte suas unidades;
b) utilizar e manter sistema informatizado de controle de bens patiimoniais;
c) encaminhar ao gestor ou a comissão gestora do CC)lÍ-lTR_A'1`CI DE if.-`rlT.STÃC), antes da última
reunião da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, relatorio do inventário dos bens cedidos e dos
adquiridos com recursos do CC)l*-l"l"l`~*.A'T'Cl DE Gl¬_`.S'I`ÃC).

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NÚVÁ - EEGRETARIA DE SAÚDE
AV. MÀHDEL ÚASTRD, N”. T23 - CENTHÚ - MORADA NDVA - CEÀHJÍM CEF' E25‹IiD-IJEIü

CNPJ 11 415 EETIUDIJ1-DD E mail' aetoreomprasrnnfloutlook com Dr



, .

readÉ
Çfiçiâifigäüú

Fl tn Ê.Ê
Oifávoíg»

fds
ESTADD oo DEARÁ `

PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
SECRETARIA DE SAÚDE

crausura nona - na siscatizaçao, Do acomruuvrmmnnro E na
AVALIAÇÃO nos RESULTADOS A corvraaraivrz
9.1. Constituirá por Portaria uma Comissão de Acompanhamento e Avaliação, que serão responsáveis
pela fiscalização da execução deste CCJl\lTR_A'i`CJ DE GESTACÍD, cabendo-lhes a supervisão, o
acompanhamento e a avaliação do desempenho do CCJI\l'l"RATADCl, tudo de acordo com os objetivos
e metas constantes deste instrumento e tias alteraçoes que por ventttra venham a ser efetuadas no
PRC1C_}R_A MA DE TRABAl_.HC).

Parágrafo Primeiro - A Comissão de que trata esta Cláusula reun_ir--se á, trimestralmente, a fun de
proceder ao acompanhamento e ás avaliaçoes parciais e funil. do cu.1nprimento das metas estabelecidas
neste CCJl\'lTli'.A'l`C) DE GESTAO.

Parágrafo Segundo - Os critérios para avaliação dos resultados a serem utilizados pela Cotnissão de
Avaliação estão contidos no Sl5"l`Eb/LATICA DE AVALIACACJ, podendo ao longo da execução do
presente CONTRATCJ DE GESTÃC), ser adicionados e/ou modificados os critérios, observando a
consonáncia corn os objetivos supracitados.

Parágrafo Terceiro - Us valores correspondentes ás metas executadas parcialmente, segundo a
avaliação de desempenho realizada pela Comissão de Avaliação, deverão ser liberados pela
CC}l\lTl{A'l¬Al\l'l`E, conforme a proporcionalidade definida no SISTEMATICA DE AVALTAÇACI,
onde define avaliação e valoração dos desvios nas quantidades das atividades desenvolvidas.

Parágrafo Quarto ¬ Coin o atesto do cumprimento das metas estabelecidas neste Contrato, emitid.o
pela Comissão de Avaliação, os saldos financeiros remanescentes poderão ser utilizados pela
CC)l\lTRA'l`Al\lTE em heneficio das unidades geridas.

CLÁUSULA nr”‹:c1Ma_ - na PRESTAÇÃO De coivras Do coivraarano
10.1. Elaborará e apresentará, á CC)l*~l'l`PtATAl“~.lTIii, relatorios circunstanciados, trimestralmente ou a
qualquer momento, sempre que solicitado, de execução deste CCll'°~l'lP_ATC) Dl-`¬`. (_-IESTACI,
comparando as metas propostas com os resultados alcançados, acompanhados tios demonstrativos
financeiros da adequada utilização dos recursos públicos, da avaliação da execução do CDl.`~lTRA`1'CJ
DE GESTAC1, das análises gerenciais cab.iveis e de parecer tocnico conclusivo sobre o periodo em
questão.

Parágrafo Primeiro - A CC\.l\lTl1.ATAl`~lTE poderá exigir, a qualquer tempo, que o CCll."~lTRATADO
forneça inforn¬iaçoes compleinentares e apresente o detalhamento de topicos constantes dos relatorios.

Parágrafo Segundo -- Caberá ao CC)l“~lTR_A_TADCÍ) encaminhar á CC1l*~l`Tl1_A'1`Al*~lTE mensalmente, o
relatorio de atendimentos ambulatorial e hospitalar realizados para atualização do Sistema de
informaçoes Hospitalares e Ambulatoriais (5lÍH-SUS, SIA5l.l5,).

aaEEFErruaa MUNICIPAL DE Moaaoa Nova - sEcaETAF‹|A DE SAÚDE
av. oanoet. cristao. Nr. ras - csnrao - raoaaoa Nova - eEaaa- css saararma
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cLÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA vIoÊNcIA E Das ALTnRAçoEs Do
co1vTRATo
11.1. O presente contrato terá vigoncia de ( ) meses, a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, em conformidade com os limites
impostos pelo art. 57 e incisos da Lei federal 8.666/93 e suas alteraçoes, mediante jrrstjficativa do
interesse público, e modificado em conformidade com as condiçoes previstas na Cláusula Docima
Sotirna deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
12.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar ao contratado (a), as seguintes sançoes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 1lÍl% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do (a) licitante vencedor em
assinar o Contrato dentro do prazo de U5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
CCll“×lTPtA*I'Al\l*l."E;
b.2) 0,3% (tri-is décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, ato o limite de 30 (trinta.)
dias;

b.3) 2”/s (dois por cento) curnu.|.ativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a cti1'.orio da SfiCR_E'1"ARlA DE SAÚDE, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta)
Cliriti;
b.4) C) valor da multa referida nesta cláusula será descontado “ex-officio” do COl`~¬l"I`R.A*l`_/-\_DC3 (A)
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto ã
SECRETARIA DE SAÚDE do municipio de MORADA l`\lC_)VA~CE, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajud.icial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contra.tat com a

'HI'

Administração, pelo prazo de ato O2 (dois) anos;
d) Declaração de ini.doneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ato que a CCll\l'l`R_A'l"Al×l'l`E promova sua
reabilitação.

cLAUsULA DÉCIMA TERCEIRA .» DA REscIsÃo CDNTRATUAL
13.1. A Prefeitura Municipal de Morada l“'~lova poderá rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (qttinze) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificaçoes exigidas;
e) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
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c) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da.
Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de
seus dirigentes.
13.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido,
dcduriido o valor correspondente ás multas porventura existentes.
13.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a
ser rescindido em decorrência de descumprimento das norrnas nele estabelecidas.
13.4. Independentemente do disposto nesta cláusrrla, O contrato poderá ser rescindido por livre decisão
da Ptefeitrrra Municipal de Morada Nova, a qualquer êpoca, sem que caiba a contratada o direito de
recla.mação ou indenização a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços
executados e devidamente recebidos.
13.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da Administração;
1.3.6. Ern caso tie rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido.
13.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto a.migáveis, corno os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditorio e a ampla defesa,
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
re.sciso.ria.

OLAUSULA DÉCIMA QUARTA .. DA PUaL1cIDADs
14.1. O presente instrumento será publicado pela COl\lTR_ATAl\l"i`E, em extrato, em jornal de grande
circulação, no Diário Oficial dos Municipios, dentro do prazo prernsto na. legislaç.ão em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DIVULGAÇÃO
15.1. Em razão do presente instrumento, O CONTRATADO obriga-se a fazer constar identifrcaçoes da
Prefeitura Municipal de Morada l\lova- Secretaria Í\/lunicipal da Saúde - SESA, nos seguintes locais:
a) Placas de identificação da UINIIDADE DE PROl*~l'I`O ATEN'lD'1Ml;il.\lTO - UPA;
b) Cartazes e/ou outros meios de divulgação do C.O1\l"l".R.ATADO;
c) Bens patrimo.n.i.ais adquiridos ou produzidos com recursos deste CONTRATO DE GESTAO
evidenciando, rios veiculos, o uso exclusivo em serviço, e;
d) Material didático e trabalhos publicados pelo COl`~lT11'.A'.l¬ADO, produzidos por seu quadro de
pessoal, quando custeados com recursos deste COl.*lTRA'l`O DE GESTAO.
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CLÁUSULA DÉCIMA SIDITA - DAS PRÉRROCATWAS
1o.1. No caso de haver paralisação das atividades do CONT`MlT'ADO, sob qualquer hipotese, a
Prefeitura 1)/.lunicipal de Morada Nova, conservará a faculdade de assumir a execução do PROGRAMA
DE TRAl3ALI-IO, nas seguintes r¬nodalidade.s:
a) Através da f_ÍONTRA'l"ANTE, a fim dc evitar a descontintridade da prestação dos serviços de saúde;
b) por meio dos orgãos competentes, corn o intuito de realizar a fiscalização fisico financeira das
.rsvi.s.zzsa sz.-se COMTMTO De CIIRSTAO.

C1.AUSUI.A DÉCIMA SÉTIMA - DA MODIPICAÇÃO, DA RENOVAÇÃO, DO
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
17.1. Com exceção do seu objeto, este CONTRATO DE GESTAO poderá ser modificado em
qua.isqucr das suas cláusulas e ou disposiçoes, mediante Termo Aditivo e de comum. acordo entre as
partes contratantes, deste que. tal interesse seja previamente manifestado por uma das partes, por
escrito, em tempo hábil para tramitação do referido Termo, obedecendo á validade deste Instrumento.

Parágrafo primeiro -- A repactuação, parcial ou total deste COl\lTT~lATO DE GESTA O, formalizada
mediante Terino Aditivo é, necessariamente, precedida. de justificativa da CONTRA'1"ANTl:l e poderá
ocorrer, a qual.que.r teinpo dentro da vigência do contrato, para:
a) Adequação do l?'li'.OO-RAl\×l_A DE 'l"RAl3A1.I-IO ás demandas do sistema de saúde, corno decorrência
de avaliaçoes especificas de resultados obtidos ein sua execução;
b) Adequação da Lei Otçainentária Anual;
c) Ajuste das metas resultantes de relatorios, pareceres e reunioes das partes através de Coordenadoria
Supervisora da Organização Social e a Comissão de Acompanhamento e Avaliação, segundo trata o
Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima;
d) Adequação das condiçoes contratuais ás novas politicas de governo que possam inviabilizar a
execução do CONTRATO DE GESTAO nas condiçoes originalmente pactuadas;
e) Cumprimento dos dissídios coletivos das categorias contratadas Corno prestadoras de serviços
essenciais e cor'po funcional da iristirttição;
f) Cumprimento dos reajustes de preço das contas pt'iblica.s, dos serviços e dos materiais necessários á
execução deste COl\lTl{ATO Dil O-ESTA O.
17.2. As partes torn direito ao equilíbrio economico-financeito do Contrato, em consonãncia com O
inciso Í~Í.`>{l, do artigo 37, da Constituição Federal, a ser realizado mediante revisão de preços.
1.7.3. A revisão de preços poderá ser solicitada pela CONTRATADA, a qualquer teinpo, quando
ocorrer fato imprevisível ou previsível, porom, de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo
da execução do Contrato, ou ainda ein caso de força maior, caso fortirito ou fato do principe,
configurando álea economica extraordinária e extracontratrial, que onere ou desonere as obrigaçoes
pactuadas no presente. Instrumento, respeitando-se o seguinte:
a) a CON'i`R_A'l`ADA deverá formular a Pl)/ll)/IN requerimento para a revisão do Contrato,
CtiiTipr'tivandt.I a ticori'ência do fato geradtrr;
b) a comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos que criem ou
alterem tributos, lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de maiorias-primas, de
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transporte de mercadorias, alusivas ii epoca da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisao;
e) com O requerimento, a C(ÍÍJl\i'l`RATA[ÍJA deverzi apresentar planilhas de custos unitários,
comparativas entire a data da formulação da proposta ou do último reajuste e O rnomento do pedido de
revis:`=ío, contemplando os custos unit:r«i1:i.os envolvidos e evidenciando o quanto o a.u.mento de preços
ocorrido repercute no valor pactuado.
1?.4. Independentemente de solicieiçao, a PMMN podera convocar a CONTRr'\TADA para negociar a
redução dos preços, mantendo O mesmo objeto CONTRA'I`.AL)A, na quantidade e 11as espeeificaçoes
indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado, ou de itens que compõem o
custo, cabendo a CC`)l\lTR/iTADA apresentar as itiforcnaçrfúes solicitadas pela l-'MMl\l.
17.5. O reajuste dos valores propostos neste instrumento podera ser realizado a cada '12 fçdoae) meses, a
partir da data de sua assinattua, respeitados os limites estabelecidos na lei, com base no lPC+A/IBGE e,
na liipotese de ezti11çãr_': ou inaplicabilidade deste indice, outro a ser acordado entre as partes;
l7.(i. Qualquer uma das partes podera propor a atualização monetária do presente (ÍIonLrato que sera
realizada corn base no TPC-A/lBGl';i e, na hipotese de eatinção ou inaplicabilidade deste indice, outro a
ser acordado entre as partes;

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA A DAS Dtsvosrçoss s1NA1s
13.1. VEDADA a cobrança por serviços medicos ou outros complementares da assistí":nci.a devida ao
paciente;
18.2. Sem prejuizo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar esrercida pela
CON*I`RATAN'i¬E sobre a ei-tecuçiio do presente CÚNTRATC1 DE CÊESTÃO;
18.3. O CONTRATADO reconhece prerrogativa de controle e autoridade normativa genérica da
direção nacional do Sistema Único de Saúde ~ SUS, decorrente da Lei n.° 8080, de 19 de setembro de
1990 (Lei Drgaiiica da Saúde), ficando certo que a alteração decorrente de tais eon1petë.nei.as normativas
sera objet.O de termo aditivo ou de nouficaçãti dirigida ao C(Í)l\lTRƒ\'Í`AD(ÍJ.

CLÁUSULA D1§:c1M_A NOMA - DO FORO
19.1 _ Fica eleito O t`Or=o de Morada Mova, Estado do Ceara, para dirimir quaisquer dúvidas ou solucionar
questoes que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes, de logo, a qualquer
outro, por mais pi-ivi]e_giado que seja.

Iii por estarem assim justas e acordadas, firmam, as partes, O presente C.CÍ)N'l¬RATÚ DF. GPESTÂO em
O3 (tres) vias de igual teor e Forma e para os mesmos fins de di.teito e que, depois de lido e achado
conforme, vai assinado pelas partes e pelas testemunhas abaizo, para que produza seus efeitos jurídicos
e legais.
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